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MENSAGEM 

Conselheiro Lafaiete, 15 d 

Mensagem ao Projeto de lei n° E/2014 que "Dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2015, e dá 
outras providências. 

A 
Sua Excelência o Senhor Vereador 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Senhor Presidente, 

Em consonância ao disposto na Lei Complementar no ioi, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, bem como, 
à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, submeto à 
deliberação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 	E/2015, 
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 2015 e dá outras 
providências". 

A Constituição da República Federativa do Brasil dispõe sobre o 
sistema orçamentário brasileiro, determinando aos Municípios a 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referenciada 
no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
Neste contexto, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve conter 
as diretrizes gerais, metas e prioridades da administração pública 
municipal, que servirão para orientar a elaboração e execução da 
Lei Orçamentária Anual - LOA, objetivando maior integração entre 
estas e o planejamento de médio prazo. Ademais, deve também 
dispor sobre alterações na legislação tributária, bem como, acerca 
da fixação de limites para os orçamentos dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal dispondo sobre os gastos com pessoal, entre 
outras aplicações. 

Entendo que o pressuposto básico de uma administração começa 
pelo direcionamento claro do administrador, norteando as diversas 
ações que deverão ser implementadas para a efetiva conquista dos 
resultados almejados, portanto, novamente reiteramos as diretrizes 
gerais de nosso governo que deverá ser seguida por todos que 
participarão de nossa administração, a saber: 

I. Implantar gestão pública com responsabilidade fiscal voltada 
para os resultados com austeridade, eficácia e transparência, 
focando na obtenção de resultados esperados pela sociedade, 
definindo a distribuição dos recursos para o enfrentamento 
dos problemas reais da comunidade, criando mecanismos 
de prestação de contas para a população, de forma clara e 



objetiva; 
II.Promover e facilitar participação da sociedad 

de planejamento, orçamento, gestão, avaliação 
da administração pública, implantando um efetivo 
participativo; 

III. 	Viabilizar a inclusão social dentro de todos os segmentos 
da sociedade, aumentado a qualidade de vida da população; 

I\/Implantar uma gestão pública visando uma administração 
solidária, democrática e participativa, respeitando a pluralidade 
dos interesses individuais e coletivos; 

V.Viabilizar os recursos da administração pública somente em 
projetos viáveis, os quais possam promover a sustenta bilidade 
econômica, social e ambiental, atendendo às demandas efetivas 
e urgentes dos cidadãos, de acordo com o diagnóstico a ser 
realizado pela nossa administração, com a efetiva participação 
popular; 

VEortalecer o capital humano do município, preparando-o 
para o exercício da cidadania, qualificando-o para o trabalho, 
permitindo-lhe gerar renda de modo a reduzir as disparidades 
sociais e, de modo especial, incorporar a juventude no processo 
de definição de políticas públicas para o desenvolvimento 
humano; 

VII. 	Fortalecer a indústria, o comércio e as empresas de 
prestação de serviços local, proporcionando uma efetiva 
participação no desenvolvimento econômico e social de 
Conselheiro Lafaiete, formando parcerias público-privadas, 
visando o desenvolvimento sustentável de nosso município. 

Assim, nobres Edis, é com este espírito que apresenta-se o presente 
projeto para análise e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal do 
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2015 que orientará 
a Lei Orçamentária Anual. 

Por fim, aproveito o ensejo para externar a Vossa Excelência nossos 
protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

IVAR CEROUEIRA DE ALMEIDA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PROJETO DE LEI 043-: 

DISPÕE SOBRE AS DIRtTRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou: 

CAPÍTULO 1 
Disposições Preliminares 

Art. 1 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, §2, da Constituição da República Federativa do Brasil, e na 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para 
a elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015, 
compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal; 

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária 
anual; 

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços 
extraordinários; 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 
tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - critérios e formas de limitação de empenho; 
VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação 

dos resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 

VIII-condições e exigências para transferências de recursos 
a entidades privadas e públicas; 

IX-autorização para o Município auxiliar o custeio de 
despesas atribuídas a outros entes da federação; 

X-parâmetros para a elaboração da programação financeira 
e do cronograma mensal de desembolso; 

XI-definição de critérios para início de novos projetos; 
XII- definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII-incentivo à participação popular; 
XIV-as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 



Art. 2 - Em cumprimento ao disposto no 
da Constituição da República Federativa do Brasil, exc 
para o exercício financeiro de 2015, as Metas e as P 
Administração Pública Municipal foram definidas no Plano Tnual 
relativo ao período 2014-2017, Lei no 5.570, de 18 de dezembro de 
2013. 

- Os orçamentos serão elaborados em consonância com 
as metas e prioridades estabelecidas na forma do disposto no caput 
deste artigo. 

- O projeto de lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2015 conterá demonstrativo da observância das metas 
e prioridades estabelecidas na forma do disposto no caput deste 
artigo. 

§32 - As Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 
para o exercício financeiro de 2015, definidas no Plano Plurianual 
relativo ao período 2014-2017, Lei no 5.570, de 18 de dezembro de 
2013, terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2015 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, desde 
que orientadas pelas diretrizes gerais a seguir discriminadas: 

I. Implantar gestão pública com responsabilidade fiscal 
voltada para os resultados com austeridade, eficácia 
e transparência, focando na obtenção de resultados 
esperados pela sociedade, definindo a distribuição dos 
recursos para o enfrentamento dos problemas reais da 
comunidade, criando mecanismos de prestação de contas 
para a população, de forma clara e objetiva; 

liPromover e facilitar participação da sociedade nas 
funções de planejamento, orçamento, gestão, avaliação 
e fiscalização da administração pública, implantando um 
efetivo orçamento participativo; 

III. 	Viabilizar a inclusão social dentro de todos os 
segmentos da sociedade, aumentado a qualidade de vida 
da população; 

IV.Implantar uma gestão pública visando uma administração 
solidária, democrática e participativa, respeitando a 
pluralidade dos interesses individuais e coletivos; 

V. Viabilizar os recursos da administração pública somente 
em projetos viáveis, os quais possam promover 
a sustentabilidade econômica, social e ambiental, 
atendendo às demandas efetivas e urgentes dos 
cidadãos, de acordo com o diagnóstico a ser realizado 
pela nossa administração, com a efetiva participação 
popular; 

VlFortalecer o capital humano do município, preparando-
o para o exercício da cidadania, qualificando-o para o 
trabalho, permitindo-lhe gerar renda de modo a reduzir 
as disparidades sociais e, de modo especial, incorporar a 
juventude no processo de definição de políticas públicas 



para o desenvolvimento humano; 
VII. 	Fortalecer a indústria, o comércio e a 

prestação de serviços local, proporcionando 
participação no desenvolvimento econômico e social 
de Conselheiro Lafaiete, formando parcerias público-
privadas, visando o desenvolvimento sustentável do 
município. 

§40 - A Lei Orçamentária não consignará dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro que 
não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua 
inclusão, conforme disposto no § 10  do art. 167 do Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO III 
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária 

Anual 
Seção 1 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 30  - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

§10  - Cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
operações especiais, especificando as respectivas metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

- Cada atividade, projeto e operação especial 
identificarão a função e a subfunção às quais se vinculam. 

- Cada projeto constará somente em uma unidade 
orçamentária e em um programa. 

- As categorias de programação de que trata esta Lei 
serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 
programas, atividades, projetos, operações especiais, categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
de acordo com as diretrizes das Portarias Interministeriais da STN 



e SOF e no Plano Plurianual relativo ao período 2014 
5.570, de 18 de dezembro de 2013. 

Art. 4 - O orçamento fiscal compreenderá a programação 
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, fundações, devendo 
a correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada 
no órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo. 

Art. 5 - O projeto de lei orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

1 - texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 2E e 22 da Lei n 

4.320, de 17 de março de 1964; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - da programação referente à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, observando-se as instruções do 
Tribunal de Contas do Estado; 

V - da programação do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB; 

VI - da programação da aplicação em saúde, objetivando 
atender as disposições da Emenda Constitucional no 29/2000; 

VII - da programação de gastos com pessoal. 
Parágrafo único - A mensagem que encaminhar o projeto de 

lei orçamentária anual conterá: 
1 - avaliação das necessidades de financiamento do setor 

público municipal, explicitando receitas e despesas, bem como 
indicando os resultados primário e nominal; 

II - justificativa da estimativa e da fixação, 
respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa. 

Art. 6 - A estimativa da receita e a fixação da despesa, 
constantes do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas em 
valores correntes do exercício de 2014, projetados ao exercício a que 
se refere. 

Parágrafo único - A lei orçamentária atualizará a estimativa 
da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos 
de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de 
outras variáveis que impliquem em aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, 
no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas 
nesta Lei. 

Art. 7 - A elaboração do projeto da lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2015, a aprovação e a execução da respectiva 
lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da 
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-
se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 



cada uma dessas etapas. 
-I 

Art. 82 - Para efeito do disposto no art. 52  desta' Q,  6.;.;11r.1511  

Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento, até 
31 de julho de 2014, suas respectivas propostas orçamentárias, para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta, o Poder 
Legislativo terá como parâmetro de suas despesas: 

1 - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com 
a folha de pagamento do primeiro semestre de 2014, apurando a 
média mensal e projetando-a para todo o exercício, obedecido o 
artigo 25 desta Lei; 

II - com os demais grupos de despesa, o montante 
efetivamente executado junto às dotações orçamentárias, 
observando-se com relação à média e projeção as disposições do 
inciso 1 deste parágrafo único e ainda ao limite previsto no art. 29-A 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 92 - Na programação da despesa não poderão ser 
fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 10 - A despesa com precatórios judiciários e 
cumprimento de sentenças judiciais será programada, na lei 
orçamentária, em dotação específica da unidade orçamentária 
responsável pelo débito. 

§12 - Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento 
Fiscal alocarão os recursos para as despesas com precatórios 
judiciários, em suas propostas orçamentárias, com base na relação 
de débitos apresentados até 12 de julho de 2014, de acordo com 
o disposto no art. 100 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, especificando por grupo de despesa: 

1 - o número do precatório; 
II - o tipo de causa julgada; 
III - a data de autuação do precatório; 
IV - o nome do beneficiário; 
V - o valor do precatório a ser pago. 
§22 - Os órgãos e entidades, para registro de seus 

precatórios judiciários na proposta orçamentária de 2015, deverão 
se assegurar da existência de pelo menos um dos documentos 
relacionados a seguir: 

1 - certidão de trânsito em julgado dos embargos à 
execução; 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 
qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 

§32 - Os recursos alocados para os fins previstos no caput 
deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos 
adicionais com outra finalidade. 



Seção II 
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividam 

Municipal 

Art. 11 - A administração da dívida pública municipal 
interna tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o 
montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos 
para o Tesouro Municipal. 

- Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os 
recursos necessários para pagamento da dívida. 

- O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á 
às normas estabelecidas na Resolução no 40/2001 do Senado Federal, 
que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública 
consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao 
disposto nos incisos VI e IX do art. 52 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. 12 - Na lei orçamentária para o exercício financeiro 
de 2015, as despesas com amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art. 13 - A lei orçamentária poderá conter autorização para 
contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual 
ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e na Resolução no 43/ 
2001 do Senado Federal. 

Art. 14 - A lei orçamentária poderá conter autorização 
para a realização de operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, conforme previsto na alínea "b" do inciso IV do art. 38 
da Lei Complementar n-0  101, de 4 de maio de 2000. 

Seção III 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de 

Contingência 

Art. 15 - A lei orçamentária poderá conter reserva de 
contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal e será equivalente a, no máximo, 5% (cinco por cento) da 
receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária para o 
exercício financeiro de 2015, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais 
créditos adicionais. 

CAPÍTULO IV 
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 

Seção 1 
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais 



Art. 16 - Para fins de atendimento ao disp 
II do §12 do art. 169 da Constituição da República Fe 
Brasil, observado o inciso 1 do mesmo parágrafo, ficam autorizadas 
as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 
17 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000. 

- Além de observar as normas do disposto no caput 
deste artigo, no exercício financeiro de 2015 as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições 
contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n2 101, de 4 
de maio de 2000. 

§22 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §5 32 e 42 do 
art. 169 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

§32 - O disposto no § 12 do art. 18 da Lei Complementar n2 
101, de 04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos. 

§42 - Não se considera como substituição de servidores 
públicos para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de 
terceiros relativos a atividades que, simultaneamente: 

1 - sejam acessórios, instrumentais ou complementares 
às atribuições legais do órgão ou entidade, na forma prevista em 
regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 
pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente; 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

Seção II 
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

Art. 17 - Se durante o exercício financeiro de 2015 a 
despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único 
do art. 22 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, a 
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço 
extraordinário para atender as situações previstas no caput deste 
artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência do 
Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva 
competência do Presidente da Câmara. 



CAPÍTULO V 
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na 

Tributária do Município 

Art. 18 - A estimativa da receita que constará do projeto 
de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015, com vistas 
à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas 
próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração 
dos tributos municipais, dentre as quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação 
e julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à 
racionalização, simplificação e agilização; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança 
e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-
administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas 
e processos, objetivando a modernização, a padronização de 
atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na 
prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 
inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 19 - A estimativa da receita de que trata o art. 
18 desta Lei levará em consideração, adicionalmente, o impacto 
de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda. 

Art. 20 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se 
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000. 

Art. 21 - Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na 
Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VI 
Do Equilíbrio Entre Receita e Despesa 

Art. 22 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 
superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez 
financeira da administração municipal, conforme discriminado no 
Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 23 - Os projetos de lei que impliquem em diminuição 
de receita ou aumento de despesa do Município no exercício 



financeiro de 2015 deverão estar acompanhados de 
que discriminem o montante estimado da diminuição 
do aumento da despesa, para cada um dos exercícios c 
no período de 2016 a 2017, demonstrando a memória 
respectiva. 

Parágrafo único - Não será aprovado projeto de lei que 
implique em aumento de despesa sem que estejam acompanhados 
das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n2 
101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 24 - As estratégias para busca ou manutenção do 
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as 
seguintes medidas: 

1 - para elevação das receitas: 
a)implementação das medidas previstas nos artigos 19 e 20 

desta Lei; 
b)atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c)chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida 

Ativa 
II - para redução das despesas: 
a)implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma 

a baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos 
fornecedores; 

b)revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

CAPÍTULO VII 
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

Art. 25 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no caput do art. 9, e no inciso II do § 10  do art. 31, da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 
e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho 
e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à 
participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da 
lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015, utilizando para 
tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

- Excluem-se do disposto no caput deste artigo as 
despesas que constituam obrigação constitucional e legal e as 
despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

- O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 
o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, conforme proporção estabelecida rio caput 
deste artigo. 

§30  - Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 
comunicação de que trata o § 20  do caput deste artigo, emitirão e 
publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos 
respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação 
financeira. 



- Se verificado, ao final de um bi 
realização da receita não será suficiente para garantir o 
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas pre 
artigo. 

CAPÍTULO VIII 
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos 

Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos 
Orçamentos 

Art. 26 - À Controladoria do Município será atribuída a 
competência para periodicamente proceder à verificação do controle 
de custos dos programas financeiros com recursos do orçamento, 
assim como para proceder à avaliação dos resultados dos programas 
previstos. 

Art. 27 - Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão 
feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

- Merecerá destaque o aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da 
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno. 

- O Poder Executivo promoverá amplo esforço de 
redução de custos, otimização de gastos e reordenamento de 
despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da 
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

CAPÍTULO IX 
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a 

Entidades Privadas e Públicas 

Art. 28 - é vedada a inclusão, na lei orçamentária anual 
e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada no 
Município de Conselheiro Lafaiete, nas áreas de cultura, esporte, 
assistência social, saúde e educação, e que preencham as seguintes 
condições: 

1 - não tenham débito de prestações de contas de recursos 
anteriores; 

II - tenham sido declaradas por lei como entidades de 
utilidade pública municipal; 

III - estejam adimplentes com a seguridade social; 
IV - às entidades que são vinculadas a organismos 

internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial. 
- Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 

sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 



declaração de funcionamento regular nos últimos doi 
no exercício de 2015 pelo Conselho Municipal de Assis 
CMAS, e comprovante de regularidade do mandato de sua 

- Poderão ser destinados recursos para as entidades 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, 
de acordo com a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, desde que a 
mesma atenda aos incisos II e III do caput deste artigo. 

Art. 29 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e 
contribuições para entidades privadas, ressalvadas as autorizadas 
mediante lei específica e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas 
para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, 
agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e 
signatários de contrato de gestão com a administração pública 
municipal, e que participem da execução de programas municipais; 

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento 
direto e gratuito ao público, prestados por entidades sem fins 
lucrativos. 

Art. 30 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
econômicas para entidades privadas, ressalvadas as instituídas 
por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos 
programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 31 - As entidades beneficiadas com os recursos 
públicos previstos neste Capítulo, a qualquer título, submeter-se-
ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o 
cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 32 - As transferências de recursos às entidades 
previstas nos artigos 28 a 31 desta Lei deverão ser precedidas de 
autorização legislativa específica, aprovação de plano de trabalho e 
celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de 
tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal no 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

- Compete ao órgão concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos 
pelo Município. 

- E vedada a celebração de convênio com entidade em 
situação irregular com o Município, em decorrência de transferência 
feita anteriormente. 

- Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a 
que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública 



municipal de ensino que receberem recursos diretamen 
Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na 

Art. 33 - É vedada a destinação, na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de recursos para cobrir diretamente 
necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as 
exigências do art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica. 

Parágrafo único - As normas previstas no caput deste artigo 
não se aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do 
Sistema único de Saúde. 

CAPÍTULO X 
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de 

Despesas de Competência de Outros Entes da Federação 

Art. 34 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de dotações para que o Município 
contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente 
da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e 
que sejam destinadas ao atendimento das situações que envolvam 
claramente o interesse local, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput 
deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho 
e da celebração de convênio. 

CAPÍTULO XI 
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira 

e do Cronograma Mensal de Desembolso 

Art. 35 - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2015, 
as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos 
artigos 8 e 13 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

§10  - Para atender ao disposto no caput deste artigo, 
os órgãos da administração indireta do Poder Executivo e o Poder 
Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do 
Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2015, os seguintes demonstrativos: 

1 - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma 
a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000; 

II - a programação financeira das despesas, nos termos 
do disposto no art. 80  da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000; 



III - o cronograma mensal de desembolso 
pagamentos dos restos a pagar, nos termos do disposto 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

§20  - O Poder Executivo deverá dar publicidade às 
metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao 
cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do 
Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2015. 

- A programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados 
de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário 
estabelecida nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

Art. 36 - Além da observância das metas e prioridades 
definidas nos termos do art. 2 desta Lei, a lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2015 e seus créditos adicionais, observado 
o disposto no art. 45 da Lei Complementar n11  101, de 4 de maio de 
2000, somente incluirão projetos novos se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as 
normas desta Lei,- 

II 
ei;

II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os 
projetos em andamento; 

III - estiverem preservados os recursos necessários à 
conservação do patrimônio público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento 
para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data 
de encaminhamento da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2015, cujo cronograma de execução ultrapasse o 
término do exercício de 2014. 

CAPÍTULO XIII 
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

Art. 37 - Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei 
Complementar n0  101, de 4 de maio de 2000, são consideradas 
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites 
previstos nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 
de junho de 1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços 
de engenharia e de outros serviços e compras. 



CAPÍTULO XIV 
Do Incentivo à Participação Popular 

Art. 38 - O projeto de lei orçamentária dd 
relativo ao exercício financeiro de 2015, deverá assei3FãF 
transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo único - O princípio da transparência implica, 
além da observância do princípio constitucional da publicidade, na 
utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 39 - Será assegurada ao cidadão a participação nas 
audiências públicas para: 

1 - elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2015, mediante regular processo de consulta; 

II - avaliação periódica do Plano Plurianual para o período 
2015-2017, mediante regular processo de consulta. 

CAPÍTULO XV 
Das Disposições Gerais 

Art. 40 - As categorias de programação, aprovadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de execução, desde 
que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 
execução do crédito, através de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único - As modificações a que se refere o caput 
deste artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos 
suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser 
abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 41 - A abertura de créditos suplementares e especiais 
dependerá de prévia existência de recursos disponíveis para cobrir a 
despesa, nos termos do disposto na Lei Federal n2 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

§10 - A lei orçamentária conterá autorização para a abertura 
de créditos adicionais suplementares, no quantum de 30% (trinta por 
cento) do valor estimado para as receitas, com utilização de recursos 
de anulação parcial ou total de dotações, do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação verificado 
no exercício. 

§22 - No limite estabelecido no § 12 deste artigo poderá 
o Executivo Municipal transpor, remanejar ou transferir recursos, 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

§30  - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem 
e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações 

a 



propostos. 
§42 - Cada projeto de lei deverá restringir-se a 

modalidade de crédito adicional. 
§50 - A lei orçamentária conterá autorização ao Poder 

Executivo para realocar, transpor, remanejar ou transferir as fontes 
de recursos estabelecidas nas classificações orçamentárias constantes 
da lei orçamentária, quando as mesmas se mostrarem insuficientes 
para suportar as despesas fixadas, em virtude da oscilação da 
arrecadação, buscando o ajustamento e o equilíbrio fiscal do 
Município. 

Art. 42 - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo 	único 	- 	A 	contabilidade 	registrará 
tempestivamente os atos e fatos relativos à gestão orçamentária-
financeira efetivamente ocorridos. 

Art. 43 - A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no § 22 do art. 167 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, será efetivada 
mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos 
previstos no art. 43 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 44 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem 
ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de lei 
orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante 
às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 45 - Em atendimento ao disposto nos §§ 12 e 32  do art. 
42 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, integram a 
presente Lei os anexos de Metas e Riscos Fiscais. 

Art. 46 - Esta Lei iè?itra em vigor na data de sua publicação. 

IV4R CEÁ QUEIRA DE ALMEID4 NETO 
EFEITO T4UNICIPAL 

LU 	A • . TEIXEIR A N RA DE 
PROCURADO 9,  G. RAL DO MUNICÍPIO 

LUIZ CA OS DE CER QUEIRA 
SECRETÁRIO M IC AL DE PLANEJAMENTO 

iA MIRO PA TRÍC .!tENDE JÚNIOR 
SECRETÁRIO U CIPAL DA FAZENDA 



ANEXOS DE META 
RISCOS FISCAI 

1. Quadr2 1 - Relatório de Índices Oficiais; 
2. Quadro 2 - Fatores para estabelecimento de 

Valores Constantes; 
3. Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita - 

Projeção da Receita para o período de 2014 a 
2017;. 

4. Quadro 6 Memória de Cálculo da Despesa - 
Projeção da Despesa para o período de 2014 a 
2017; 

S. Quadre,  7 - Metas Anuais - Resultado Nominal; 
6. Quadro 8 - Anexo de Metas Anuais 
7. Quadro 9 - Avaliação do Cumprimento das Metas 

Fiscais do Ultimo Exercício (2013); 
8. Quadra 10 - Metas Fiscais Atuais Comparadas 

com as Fixadas nos Três Últimos Exercícios; 
9. Quadro 11 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
10. Qadro 12 - Origem e Aplicação dos 

Recursos Obtidos com Alienação de Ativos; 
11. Quadro 13 - Demonstrativo de Riscos 

Fiscait e Providências; 
12. Quadro 14 - Margem de Expansão das 

Despe;as Obrigatórias de Caráter Continuado; 
13. Quadro 15 - Anexo das Variações no Quadro 

de Pessoal; 
14. Quadro ló - Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita; 
15. Qradro 17 - Receita e Despesa do RPPS; 
16. Qdro 19 - Demonstrativo das Prioridades 
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1,70% 

4.875.000.000,00 

4.840.000.000,00 

Esfera do PIB: Federal 

ercentual do PIB para o exercício de 2014: 

fator do PIB previsto para o exercício de 2013: 

(alor do PIB realizado para o exercício de 2013: 

2017 2,00% ercentuai do PIB previsto para os próximos exercícios:2015 2,00% 	2016 2,00% 

'ercentual Mensal: Não há informações sobre os percentuais mensais, pois, os valores da LDO 
estão considerando o previsto. 

1 Fatores Previstos para: 2015 	108,000 	Fatores Previstos para: 2012 	1,1226 

	

2016 108,000 	 2013 	1,0600 

	

2017 108,000 	 2014 	1,0000 

	

2015 	1,0600 

	

2016 	1,1236 

	

2017 	1,1910 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 1 - Relatório de Índices Oficiais 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias) 

Exercício de 2015 

iformações sobre o PIB: 

'alor do PIB previsto para os próximos exercícios: 	2015 4.937.000.000,00 2016 5.036.000.000,00 2017 5.137.000.000,00 

.*(# das informações do PIB: PORTAL DO BRASIL - IBGE 

formações sobre o Índice de Inflação: 

)escrição: Indice de Preços ao Consumidor Amplo 	 Sigla: IPCA 

dices Oficiais de: 2012 	5,84 	2013 	5,91 

'revisão para: 	2014 	6,00 	2015 	6,00 	2016 	6,00 	2017 	6,00 

onte das informações: PORTAL DO BRASIL - IBGE 

atores de Cálculo: 



Quadro 2 - Fatores para Estabelecimento de 
Lei de Diretrizes Orçamentári 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Exercício de 2015 

VARIAVEIS 
Exercícios 

2015 2016 2017 

rescimento do PIB 

onte: PORTAL DO BRASIL E IBGE 2,00 2,00 2,00 

iflação Média (% anual) projetada com base em índice 	oficial de inflação 
onte: PORTAL DO. BRASIL - IBGE 6,00 6,00 6,00 

+ (Taxa de Inflação de 2015/1 00) }+ Crescimento do PIB 2015 

1,0600 

1+(Taxa de Inlflação de 2015/100)) x {1+(taxa de Inflação de 2016/100)}) + crescimento do PIB de 2016 2016 

1,1236 

1 xa de Iniflação de 2015/100)) x {1+(taxa de Inflação de 2016/100)}) 

+ (Taxa de Inflação de 201 7/1 00) }+ Crescimento do PIB 2017 
2017 

1,1910 

- 
VARIÁVEIS 

Exercícios 

2012 2013 2014 
Iflação Média (% anual) projetada com base em índice 	oficial de inflação 

Dnte índice: PORTAL DO BRASIL - IBGE 

)nte PIB 	: PORTAL DO BRASIL E IBGE 5,84 5,91 6,00 

} 2014 

1,0000 

1+(Taxa de Inlflação de 2013/1 00)) x {1+(taxa de Inflação de 2014/1 00))) 2013 

1,0600 

1+xa de Inlflação de 2012/100)) x {1+(taxa de Inflação de 2013/100)}) 

+*xa de Inflação de 2014/100)) 
2012 

1,1226 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

i' ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALI 

Exercício 2015 

MF - Demonstrativo V (LRF, art. 40, § 2°, inciso III) 
	

R$ 1,00 

Receitas Realizadas 

eceita de Capital - Alienação de Ativos (1) 2013 (a) 2012 (b) 2011 (c) 

Alienação de Ativos 0,00 0,00 582.370,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 582.370,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

Rendimento de Aplicação 0,00 0,00 0,00 

otal (1) 0,00 0,00 582.370,00 

;aIdo Financeiro de Exercícios Anteriores somados ao Total (1) 582.370,00 582.370,00 582.370,00 

Despesas Executadas 

¼P 	AÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 2013 (d) 2012 (e) 2011 (f) 
.pesa de Capital 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

)espesa Correntes dos Regimes Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

otal (li) 0,00 0,00 - 	0,00 

aldo Financeiro (III) 	(1 - II) 582.370,00 582.370,00 582.370,00 

o 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO L 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN 	£5 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CA 

EXERCÍCIO DE 2015 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MF - Tabela 9(LRF, art. 4°, §2°, Inciso V) 
	

R$ unidade 

Eventos 
Valor Previsto para: 

2015 

umento Permanente da Receita 0,00 

(-)Transferências Constitucionais 0,00 

(-)Transferências ao FUNDEB 0,00 

aldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

edução Permanente de Despesa (II) 0,00 

/largem Bruta (III) = (1+11) 0,00 

W
Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

mpacto de Novas DOCC 0,00 

argem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 0,00 

o 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA L  ETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENT 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ADENDO AO ANEXO 1 E DEMONSTRATIVO VIII - Dó4dtY  

Exercício 2015 

UFJNAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

EM DESCRIÇÃO 

 

Vagas Existentes (A) 	Vagas Criadas (B) 

001 	Adequação Estrutura de Cargos e Vencimentos 

USTIFICATIVA: 

;umprimento de TAC firmado com o MPMG 

Quantidade: 	 000 Quantidade: 	 515 
Vencimento: 6.838.000,00 Vencimento: 1.027.078,00 

Vagas Extintas (C) 	 Total  (A + B - C) 
Quantidade: 	 000 Quantidade: 	 515 
Vencimento: 	 0,00 Vencimento: 7.865.078,00 

TOTAIS 
Valores Existentes 	Valores Criados Valores Extintos Saldo Final 

6.838.000,00 	 1.027.078,00 
	

0,00 
	

7.865.078,00 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENT 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉ 

EXerCÍCIO 2015 

ANEXO DE METAS FISCAIS ' 
ES 

r- CONSN  

MF - Demonstrativo VI (LRF, art 40,  §20, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

RECEITAS 2011 2012 2013 
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTÁRIA) (1) 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuição dos Segurados 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 O 00 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
*não de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 

ECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTÁRIA) (1) 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 O 00 
Patronal 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 
Em Regime de Débito e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 
OTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (1 + II) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS 2011 2012 2013 
Eãff SAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTÁRIA) (IV) 0,00 0,00 0,00 

ISTRAÇÃO 0,00 - 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 
'REVIDÉNCIA 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 

essoal Militar 0,00 0,00 0,00 
Dutras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

ESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTÁRIA) (V) 0,00 0,00 0,00 
DMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 
Jespesas Correntes 0,00 0,00 0,00 
Jespesas de Capital 0,00 0,00 0,00 
DTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 
ESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) =( III -VI) 0,00 0,00 0,00 
'ORTES DE RECURSOSPARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SVIDOR 2011 2012 2013 
:)TAL DOS APORTES PARA O RPPS 	 1 \ 0,00 0,00 0,00 
'lano Financeiro 	 1 	\ 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Formação de Reservas 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 	 \ / / 0,00 0,00 0,00 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

vF - Demonstrativo VI (LRF, art 0, §20, inciso IV, alínea "a") 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉN 

Exercício 2015 

R$ 1,00 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 

outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 000 
tESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 
ENS E DIREITOS DO RPPS 	 - 0,00 0,00 0,00 

1 



MF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea 11 
a 

 11) R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO. 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 
NV 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Exercício 2015 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDAD 

Programa: 0000 - PROGRAMA DE ENCARGOS ESPECIAIS 

ódigo Funcao: 	28 	 Encargos Especiais 

Código SubFuncao: 	843 	Servico da Divida Interna 

0001 	PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA 5.035.000,00 

ódigo Funcao: 	28 

Código SubFuncao: 	846 

0900 	MANUTENÇÃO DO PASEP 

Encargos Especiais 

Outros Encargos Especiais 

TOTAL 	 

842.700,00 

5.877.700,00 

P 	ama: 0001 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

ódigo Funcao: 	04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

0002 	MANUTENÇÃO PAGAMENTO PRECATÓRIO 	 2.120.000,00 

1004 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 	 86.072,00 

1005 	ESTRUTURAÇÃO DO SETOR FISCALIZAÇÃO 	 212.000,00 

1006 	MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 	 55.754,00 

1007 	IMPLANTAÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 	 53.0,.00 

ódigo Funcao: 	08 

ódigo SubFuncao: 	122 

1008 	FORTALECIMENTO DO SUAS 

Assistencia Social 

Administracao Geral 

254.400,00 

:ódigo Funcao: 08 	 Assistencia Social 

ódigo SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

10r09 	PROJETO DE CIDADANIA 	 788.797,00 

1010 	PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 	 2.499.997,00 

1011 	PROJETO DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DO PROTAG. JUVENIL 	 1.392.194,00 

:*o Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

ódigo SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

1012 	PROJETO DE DIREITOS HUMANOS 

:ódigo Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

ódigo SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

1013 	PROTEÇÃO A VIDA E PROMOÇÃO A DIGNIDADE 

:ódigo Funcao: 
	16 	 Habitacao 

:ódigo SubFuncao: 
	482 	Habitacao Urbana 

1014 	PROJETO DE MORADIA DIGNA 

ódigo Funcao: 
	08 	 Assistencia Social 

ódigo SubFuncao: 
	306 	Alimentacao e Nutricao 

1015 	SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

ódigo Funcao: 
	11 	 Trabalho 

ódigo SubFuncao: 
	334 	Fomento ao Tabalho 

1016 	PROJETO GERAÇÃO  DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 

1.099.843,00 

2.346.090,00 

400.773,00 

271.383, 00 

397.545,00 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  



VLR ORÇAMENTO AÇÃO DESCRIÇÃO 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Demonstrativo VI (LRF, art 40,  § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

ódigo Funcao: 
	

08 
	

Assistencia Social 

:ódigo SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

2006 	PROJETO GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2007 	MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAL- CONTROLE SOCIAL 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  

' 

1.441.759,00 

267.922,00 

ódigo Funcao: 	08 
	

Assistencia Social 

ódigo SubFuncao: 	122 
	

Administracao Geral 

1017 	REFORMA DA SEDE DA SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
	

50.000,00 

:ódigo Funcao: 04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

1018 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 	 25.000,00 

1019 	DESENVOLVIMENTO E SUPORTE DE PROJETOS RURAIS 	 84.800,00 

1037 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES 	 200.000,00 

:óo Funcao: 	12 	 Educacao 

-mo SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

1045 	INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 62.000,00 

:ódigo Funcao: 
	

04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

1068 	AMPLIAÇÃO PARQUE DE TRANSMISSORES 	 106.000,00 

1079 	IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIAS DE OUVIDORIA PÚBLICA VOLTADAS PARA RESULTADOS 	 1.848,00 

1080 	IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DE GESTÃO DE RISCOS 	 1.279,00 

1081 	MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DE TI 	 12.720,00 

1082 	DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO 	 1.060,00 

1083 	REGULARIZAÇÃO LEGAL URBANA 	 10.600,00 

1084 	PROCURADORIA FAZENDÁRIA 	 42.400,00 

1085 	CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GERAL 	 10.600,00 

ódigo Funcao: 	04 	 Administracao 

:ódigo SubFuncao: 	121 	 Planejamento e Orcamento 

1086 	CENTRO DE COMPRAS COLETIVAS - CODAP 

óo Funcao: 	04 	 Administracao 

:óo SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

1088 	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUfl4AS E EQUIPAMENTOS 

1089 

1090 

1091 

1092 

1093 

1094 

2002 

2003 	MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO MULTIFINALITÁRIO 

2004 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. PLANEJAMENTO 

2005 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL URBANO 

449,00 

89.888,00 

106.000,00 

771.552,80 

5.300,00 

MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL ADMINISTRAÇÃO 1.200.000,00 

MANUTENÇÃO DO PATRIMÕNIO 42.400,00 

REFORMA DO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO E DEFESA SOCIAL 200.000,00 

IMPLANTAR E MANTER A GOVERNANÇA DE TI 100.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL 74.492,00 

REFORMA DE PRÉDIOS MUNICIPAIS (EXCETO EDUCAÇÃO) 21.200,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DA FAZENDA 2.264.438,58 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

- Demonstrativo VI (LRF, art 4 0, § 20 , inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

VLR ORÇAMENTO AÇÃO DESCRIÇÃO 

COAj 

ódigo Funcao: 
	04 

:ódigo SubFuncao: 
	122 

2008 
	

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

2011 
	

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

MUN. DEFESA SOCIAL 

596.585,00 

180.200,00 

Administracao 

Administracao Geral 

ódigo Funcao: 	06 	 Segurarica Publica 

:ódigo SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2015 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA DEFESA CIVIL 

ódigo Funcao: 	04 	 Administracao 

:óSubFuncao: 

JW

122 	Administracao Geral 

8 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

ódigo Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

:ódigo SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2019 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 

2020 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 

2021 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PROERD 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

148.400,00 

1.272.000,00 

11. 300, 00 

63.71000 

5.300,00 

ódigo Funcao: 
	04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 
	122 	Administracao Geral 

	

2022 	MANUTENÇÃO DO PROCON 
	

137.800, 00 

ódigo Funcao: 
	10 
	

Saude 

	

ódigo 	SubFuncao: 
	122 	Administracao Geral 

	

2023 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. SAUDE 
	

6.513.621,56 

	

2024 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 
	

35.618,12 

	

2025 	TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
	

4.494,40 

	

2049 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA SEC. MUN. SAUDE 
	

124.831,96 

	

O 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OUVIDORIA DA SEC. MUN. SAUDE 
	

89.101,48 

12 	 Educacao 

122 	Administracao Geral 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SESCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DO CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

DO RECURSOS HUMANOS 

DO CONSELHO DO FUNDED 

ódigo Funcao: 

ódigo SubFuncao: 

2052 
	

MANUTENÇÃO 

2053 
	

MANUTENÇÃO 

2054 
	

MANUTENÇÃO 

2055 
	

MANUTENÇÃO 

2056 
	

CAPACITAÇÃO 

2072 
	

MANUTENÇÃO 

ódigo Funcao: 

ódigo SubFuncao: 

25.600,00 

2.301.245,16 

2.247,20 

123.708,36 

13.483,20 

1.905,88 

04 
	

Administracao 
122 	Administracao Geral 

DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. OBRAS 

DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 

ATIVIDADES DO GABINETE 

DO GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG-(OXX) (31) 2126-6388 - 

me ::moom.br  

3.798.095,54 

5.300,00 

125.267,62 

1.149.362,00 

10.600,00 

2073 
	

MANUTENÇÃO 

2075 
	

MANUTENÇÃO 

2086 
	

MANUTENÇÃO 

2087 
	

MANUTENÇÃO 

2088 
	

MANUTENÇÃO 



AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

2089 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA IMPRENSA E CERIMONIAL 331.200,00 

04 ódigo Funcao: 

:ódigo SubFuncao: 124 	 Controle Interno 

Administracao 

2090 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA-GERAL 530.163,00 

04 ódigo Funcao: 

ódigo SubFuncao: 122 	 Administracao Geral 

Administracao 

"a " AF - Demonstrativo VI (LRE', art 4°, § 2°, inciso IV, alínea 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDA 
ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Exercício 2015 

1,00 

	

2092 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA-GERAL 
	

5.457,00 

	

2093 	MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAS DA OUVIDORIA 
	

151.580,00 

	

2094 	MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA OUVIDORIA-GERAL 
	

11.263,00 

	

a 5 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA 	 1.003.820,00 

	

2097 	TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RH 
	

6.360,00 

	

2098 	ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
	

10.600,00 

	

2099 	MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
	

446.930,00 

	

2101 	MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
	

100.000,00 

	

2102 	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
	

2.188.900,00 

	

2103 	PAGAMENTO SALÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
	

1.000.000,00 

	

2104 	MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
	

112,00 

	

2105 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA 
	

536.000,00 

	

2107 	LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS 
	

53.000,00 

ódigo Funcao: 
	13 
	

Cultura 

ódigo SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

2108 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE CULTURA 
	

742.000,00 

ódigo Funcao: 
	27 	 Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

2109 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. NUM. ESPORTES E LAZER 
	

662.500,00 

54 o Funcao: 	04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

2118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. ADMINISTRATIVA 	 3.145.232,00 

TOTAL 	46.836.450,86 

rograma: 0002 - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO 

5digo Funcao: 	04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 	123 	 Administracao Financeira 

1001 	IMPLEMENTAÇÃO DE CAMPANHAS PARA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO 
	

159.000,00 

1002 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO FISCAL 
	

106.000,00 

3digo Funcao: 
	04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

1067 	APOIO A ENTIDADES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COMUNITÁRIA 
	

106.000,00 

TOTAL 	371.000,00 

rograzna: 0003 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM CODAP 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.Com.br 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

'. ENTIDADE: CONSOLIDADA 
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'IF - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0, § 2°, inciso IV, alínea ua!J) 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

  

ódigo Funcao: 	04 	 Adjninistracao 

ódigo SubFuncao: 	128 	 Formacao de Recursos Humanos 

1087 	CENTRO DE CAPACITAÇÃO PARA OS SERVIDORES - CODAP 

rograma: 0004 - PROGRAMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 	 

787,00 

787,00 

ódigo Funcao: 
	06 
	

Seguranca Publica 

ódigo SubFuncao: 
	181 	 Policiamento 

	

1040 	APOIO À DELEGACIA DE MULHERES 	 12.190,00 

	

w1

2 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 	 43.460,00 

	

3 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA CIVIL 	 12.720,00 

	

2014 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O CORPO DE BOMBEIROS 	 58.300,00 

	

2016 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 	 1.534.761,00 

ódigo Funcao: 
	05 
	

Defesa Nacional 

ódigo SubFuncao: 
	153 	 Defesa Terrestre 

	

2017 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TIRO DE GUERRA 	 31.800,00 

TOTAL 	1.693.231,00 

'rograma: 0005 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

ódigo Funcao: 
	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 
	244 	 Assistencia Comunitaria 

	

2082 	MANUTENÇÃO PARA CONVENIOS COM ONGS E ASSOCIAÇÕES SÓCIOAMBIENTAIS 	 83.600,00 

TOTAL 	 83.600,00 

rograma: 0007 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

ódigo Funcao: 	10 	 Saude 

co SubFuncao: 	301 	 Atencao Basica 

1042 	CONSTRUÇÃO DE PSF 

2026 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PSF 

2027 	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

2029 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE ODONTOLOGIA 

2030 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA POPULAR 

1.073.207,60 

7.203. 919,00 

2.168.738,80 

2.081.469,00 

222.585,16 

ódigo Funcao: 
	10 
	

Saude 

ódigo SubFuncao: 
	303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

2031 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
	

2.170.121,05 

ódigo Funcao: 
	10 	 Saude 

ódigo SubFuncao: 
	305 	 Vigilancia Epidemiologica 

2043 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE PROMOÇÃO À SAÚDE 	 1.011.127,64 

TOTAL 	15.931.168,25 

rograina: 0008 - PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 



1F - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

VLR ORÇAMENTO AÇÃO DESCRIÇÃO 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  

ódigo Funcao: 	10 	 Saude 

ódigo SubFuncao: 	302 	Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

1044 	AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS 

2028 	MANUTENÇÃO DO PACS 

ódigo Funcao: 	10 	 Saude 

ódigo SubFuncao: 	303 	Suporte Profilatico e Terapeutico 

2032 	MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO CENTRAL 

106.000,00 

11.448,00 

1.001.577,04 

	

ódigo 	Funcao: 	10 	 Saude 

Ik
SubFuncao: 	302 	Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

	

3 	MANUTENÇÃO DO INSTITUTO SÃO DIMAS 	 1.257.083,68 

	

2034 	MANUTENÇÃO DO CISAP 	 441.013,00 

	

2035 	MANUTENÇÃO PROGRAMA TFD - TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO 	 961.913,96 

	

2036 	MANUTENÇÃO DO CAPS 	 3.225.967,95 

	

2037 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM HOSPITAIS FILANTRÓPICOS 	 486.405,96 

	

2038 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 	 22.640.540,00 

	

2039 	MANUTENÇÃO DOS CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE 	 - 3.083.495,48 

	

2040 	MANUTENÇÃO DA POLICLINÍCA E PRONTO SOCORRO 	 8.549.809.48 

	

2041 	MANUTENÇÃO SETOR DE ORTESE E PROTÉSE 	 469.215, 36 

	

2042 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO 	 378.990,28 

	

2048 	MANUTENÇÃO DO CISRU 	 447.192,80 

TOTAL 	43.060.652,99 

rograma: 0009 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

ódigo Funcao: 	10 	 Saude 

ódigo SubFuncao: 	304 	Vigilancia Sanitaria 

-------------------------- SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 44 

 

MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DO 

rograina: 0011 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

ódigo Funcao: 	12 	 Educacao 

ódigo SubFuncao: 	306 	Alimentacao e Nutricao 

2059 	MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

rograma: 0012 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE PEDAGÓGICA 

ódigo Funcao: 	12 	 Educacao 

ódigo SubFuncao: 	361 	Ensino Fundamental 

á igo Funcao: 	10 	 Saude 

ódigo SubFuncao: 	305 	Vigilancia Epidemiologica 

2045 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE IMUNIZAÇÃO 

2046 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE ENDEMIAS 

2047 	MANUTENÇÃO DO SETOR VIGILÂNCIA AMBIENTAL E ZOONOSES 

460.001, 84 

221.124,48 

1.269.218,56 

375.394,76 

TOTAL 
	

2.325.739,64 

1.577.534,40 

TOTAL 
	

1.577.534,40 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MF - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0, § 2°, inciso IV, alínea 

13 
	

Cultura 

392 	 Difusao Cultural 

Memory Informática Ltda . Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  

ódigo Funcao: 

:ódigo SubFuncao: 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

1046 

1047 

2057. 

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA INTEGRAL 

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SAÚDE POSTURAL NA ESCOLA 

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

53.000,00 

13.483,20 

799.300,00 

2058 MANUTENÇÃO DOS JOGOS E ATIVIDADES RECREATIVAS 37.312,00 

2060 CONVÊNIO QESE 1.680.905,60 

2061 MANUTENÇÃO CONVÊNIO PDDE 10.337,12 

2062 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.755.625,00 

2063 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AABB 22.472,00 

2068 REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 4.900.131,96 

69 QUALIFICAÇÃO PEDAGÓGICA 229.326,76 

1 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 31. 651.333,21 

TOTAL 	41.153.226,85 

programa: 0013 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

ódigo Funcao: 	12 	 Educacao 

:ódigo SubFuncao: 	365 	 Educacao Infantil 

	

1049 	CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

6digoFuncao: 	12 	 Educacao 

:ódigo SubFuncao: 	362 	 Ensino Medio 

	

2064 	MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

ódigo Funcao: 
	12 
	

Educacao 

:ódigo SubFuncao: 
	363 	 Ensino Profissional 

	

2065 	MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES 

ódigo Funcao: 	12 	 Educacao 

ódigo SubFuncao: 	364 	 Ensino Superior .66 	MANUTENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR 

	

67 	MANUTENÇÃO DA UAB 

ódigo Funcao: 	12 	 Educacao 

ódigo SubFuncao: 	365 	 Educacao Infantil 

	

2070 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE 

ódigo Funcao: 	12 	 Educacao 

:ódigo SubFuncao: 	366 	 Educacao de Jovens e Adultos 

	

2100 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS (EJA) 

'rogranta: 0014 - PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO SÓCIO-CULTURAL 

ódigo Funcao: 	13 	 Cultura 

'ódigo SubFuncao: 	391 	 Patrim. Hist. Art. e Arqueologico 

	

1096 	PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO E AS EXPRESSÕES CULTURAIS 

2.350.000,00 

302.360,76 

1.197.869,96 

337,08 

309.664,16 

1.841.385,03 

101.798,16 

TOTAL 
	

6.103.415,15 

887.655,00 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

1F - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 	 - 	,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

  

1097 	DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA DE CULTURA 

1098 	ACESSO AO CONHECIMENTO E AOS MEIOS DE EXPRESSÃO E FRUIÇÃO CULTURAL 

1099 	PROMOÇÃO DA ECONOMIA CRIATIVA 

1100 	REDE DE LEITURA 

1101 	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

ódigo Funcao: 	13 	 Cultura 

ódigo SubFuncao: 	391 	 Patrim. Hist. Art. e Arqueologico 

1102 	PROMOÇÃO AO DIREITO E À MEMÓRIA DOS CIDADÃOS 

ódigo Funcao: 	13 	 Cultura 

é*o SubFuncao: 	392 	 Difusao Cultural 

1103 	ATIVIDADES AUDIOVISUAIS 

1104 	PRODUÇÃO E CONSUMO CULTURAL 

ódigo Funcao: 	13 	 Cultura 

ódigo SubFuncao: 	391 	 Patrim. Hist. Art. e Arqueologico 

1105 	ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER 

34.302,00 

190.800,00 

10.600,00 

79.500,00 

180.200,00 

31.800,00 

15.900,00 

10.600,00 

74.200,00 

ódigo Funcao:. 	13 
	

Cultura 

ódigo SubFuncao: 
	392 	 Difusao Cultural 

1106 	INTEGRAÇÃO ENTRE CULTURA E EDUCAÇÃO 	 69.218,00 

2119 	MANUTENÇÃO VERBA SUBV. MADRIGAL RODA VIVA 	 26.500,00 

2120 	MANUTENÇÃO VERBA SUBVEN. AMAR 	 10.070,00 

TOTAL 	1.621.345,00 

rograma: 0015 - PROGRAMA DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA, TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO 

ódigo Funcao: 	04 	 Administracao 

ódigo SubFuncao: 	124 	 Controle Interno 

Ç
9 	AUDITORIA GOVERNAMENTAL, CONTROLE INTERNO E CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA 

070 	PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO INFORMAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

rograma: 0016 - PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA URBANA 

TOTAL 	 

43.600,00 

46.500,00 

90.100,00 

ódigo Funcao: 
	06 
	

Seguranca Publica 

ódigo SubFuncao: 
	452 	 Servicos Urbanos 

1041 	IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE MOBILIDADE URBANA 
	

53. 000,00 

3digo Funcao: 
	15 
	

Urbanismo 

ódigo SubFuncao: 
	451 	 Infra-estrutura Urbana 

1050 	REFORMA DOS PRÉDIOS DA SEC. OBRAS E SEC. PLAN. 	 142. 500,00 

Sdigo Funcao: 
	15 	 Urbanismo 

ódigo SubFuncao: 
	511 	 Saneamento Basico Rural 

1051 	SUBVENÇÕES DE APOIO PARA CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS 
	

42.400,00 

3digo Funcao: 

ódigo SubFuncao: 

15 
	

Urbanismo 

451 	 Infra-estrutura Urbana 
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ódigo Funcao: 

ódigo SubFuncao: 

18 
	

Gestao Ambiental 

543 	 Recuperacao de Areas Degradadas 

o 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

- Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

  

1058 
	CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

	
430.000,00 

1063 
	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

	
20.000,00 

1064 
	SUBVENÇÕES DE APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

	
53.000,00 

1065 
	IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

	
7.861.580,00 

1066 
	IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO URBANO 

	
103.880,00 

ódigo Funcao: 
	15 
	

Urbanismo 

ódigo SubFuncao: 
	452 	 Servicos Urbanos 

2085 	MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE MANILHAS E USINA DE ASFALTOS 
	

318.000,00 

TOTAL 
	

9.024.360,00 

Sarna: 0017 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM ECOTRES 

ódigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	512 	 Saneamento Basico Urbano 

2077 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO ECOTRES 	 1.590.000,00 

TOTAL 	1.590.000,00 

rogra.iva: 0018 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

ódígo Funcao: 
	18 
	

Gestao Ambiental — 

ódigo SubFuncao: 
	512 	 Saneamento Basico Urbano 

1053 	DESCOMISSIONAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO 
	

11.236,00 

	

1054 	RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

ódigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	541 	 Preservacao e Conservacao Ambiental .55 	IMPLANTAÇÃO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

	

56 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

ódigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	542 	 Controle Ambiental 

	

1057 	IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

	

1059 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE RECICLAGEM 

ódigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	541 	 Preservacao e Conservacao Ambiental 

	

1060 	PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AGENDA 21 

	

1061 	IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO AMBIENTAL 

ódigo Funcao: 	 18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	542 	 Controle Ambiental 

	

1062 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUN. BENEFICIAMENTO RESÍDUOS CONSTRUÇÃO CIVIL 

31.800,00 

79.500,00 

53.000,00 

10.600,00 

243.100,00 

5.300,00 

20.000,00 

159.000,00 

ódigo Funcao: 	 18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	541 
	

Preservacao e Conservacao Ambiental 

2074 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO IEF 

Memory Informática Ltda - Beto Horizonte - MG - (DXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.com.br  

5.300,00 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICíPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

ódigo Funcao: 

ó,o SubFuncao: 

18 
	

Gestao Ambiental 

542 	 Controle Ambiental 

3.524, 50 1 	MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CODEMA 

'4F - Demonstrativo VI (LRF, art 40,  § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

ódigo Funcao: 
	17 
	

Saneamento 

ódigo SubFuncao: 
	512 	 Saneamento Basico Urbano 

2078 	MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
	

5.830.000,00 

ódigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	541 	 Preservacao e Conservacao Ambiental 

2079 	MANUTENÇÃO DO PARQUE FLORESTAL 
	

31.800,00 

2080 	MANUTENÇÃO HORTO FLORESTAL 
	

11.481,92 

ódigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 	541 	 Preservacao e Conservacao Ambiental 

2083 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARBORIZAÇÃO DA CIDADE 	 5.300,00 

2084 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE SOLIDÁRIA 	 5.300,00 

TOTAL 	6.506.242,42 

rograma: - 0019 - PROGRAMA ÁGUA VIVA 

ódigo Funcao: 
	18 
	

Gestao Ambiental 

ódigo SubFuncao: 
	544 	 Recursos Hidricos 

1052 	RECUPERAÇÃO DAS SUB BACIAS BANANEIRAS/VENTURA LUIZ E ALMEIDAS 
	

113.000,00 

- 2076 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERNUNICIPAL DA BACIA DO RIO PARAOPEBA 
	

10.913,76 

TOTAL 
	

123.913,76 

rograma: 0020 - PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO VEGETAL 

3digo Funcao: 	20 	 Agricultura 

	

o 	SubFuncao: 	601 	 Promocao da Producao Vegetal 

	

027 	FOMENTO ÀS HORTAS COMUNITÁRIAS 

	

2009 	FORNECIMENTO DE FRETE 

rograma: 0021 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

TOTAL 	 

26.500,00 

37.000,00 

63.500,00 

5digo Funcao: 
	20 
	

Agricultura 

ódigo SubFuncao: 
	602 	 Promocao da Producao Animal 

1021 	INCENTIVO À PECUÁRIA 

1024 - 	CONTROLE SOCIAL E TERCEIRO SETOR/AGROPECUÁRIA 

1026 	REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES "TANCREDO NEVES 

rograma: 0022 - PROGRAMA DE ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

TOTAL 	 

31.800,00 

114.480,00 

100.000,00 

246.280,00 

5digo Funcao: 
	20 	 Agricultura 

ódigo SubFuncao: 
	605 
	

Abastecimento 

1022 	FOMENTO AO 'NOVO MERCADO DO PRODUTOR" 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

FIo 

ia 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES 1' DO 	4 

./ 
Exercício 2015  

1 fi  

*o Funcao: 

:ódigo SubFuncao: 

22 	 Industria 

661 	Promocao Industrial 

c N 

MF - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0 , § 21, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 

:ódigo Funcao: 
	20 
	

Agricultura 

ódigo SubFuncao: 
	606 
	

Extensao Rural 

1023 	IMPLANTAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS ECOLÓGICAS RURAIS 

go Funcao: 	20 	 Agricultura 

ódigo SubFuncao: 	605 	Abastecimento 

1025 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO "SIM" 

'rograma: 0023 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

TOTAL 	 

45.440, 00 

42. 000,00 

172.240,00 

1031 	URBANIZAÇÃO ÁREA TAMAREIRAS 
	

17. 053,00 

1032 	APOIO AO CONTROLE SOCIAL E TERCEIRO SETOR / INDÚSTRIA E COMÉRCIO 	 477.000,00 

ódigo Funcao: 	23 	 Comercio e Servicos 

:ódigo SubFuncao: 	691 	Promocao Comercial 

1033 	REVITALIZAÇÃO DO COMPLEXO VIADUTO DUARTINA NOGUEIRA DE REZENDE 	 100.000,00 

ic34 
	

"SOU  LAFAIETE DE CORAÇÃO" 	 35.000,00 

ódigo Funcao: 	22 	 Industria 

:ódigo SubFuncao: 	661 	Promocao Industrial 

1035 	FOMENTO GERAL AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 	 532.213,00 

1036 	FOMENTO ÀS ATIVIDADES INDUSTRIAIS "INDÚSTRIA FORTE" 	 200.000,00 

ódigo Funcao: 
	23 
	

Comercio e Servicos 

:ódigo SubFuncao: 
	691 	Promocao Comercial 

1038 	LUZES DE NATAL "LAFAIETE ILUMINADA" 
	

58.000,00 

Funcao: 
	22 	 Industria 

:Wo SubFuncao: 	661 	Promocao Industrial 

2010 	MANUTENÇÃO POSTO MINAS FÁCIL 

rograina: 0024 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO 

ódigo Funcao: 	23 	 Comercio e Servicos 

.ódigo SubFuncao: 	695 	Turismo 

1020 	APOIO À EVENTOS E FEIRAS 

1028 	APOIO AO CONTROLE SOCIAL E TERCEIRO SETOR / TURISMO 

1029 	APOIO À INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

1030 	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 

rograma: 0025 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO ESPORTE 

TOTAL 	 

TOTAL 	 

5.300,00 

1.424.566,00 

VIR ORÇAMENTO

397.000,00 

19.080,00 

300.000,00 

39.220,00 

755.300,00 

ódigo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MF - Demonstrativo VI (LRF, art 40,  § 2°, inciso IV, alínea "a") 	$. 1 00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

  

1109 	PROMOÇÃO DE TORNEIOS RECREATIVOS DIVERSOS 
	

106.000,00 

1110 	APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 
	

159.000,00 

1111 	CONSTRUÇÃO QUADRA DE ESPORTE 
	

84 . 800, 00 

1112 	ESTRUTURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
	

318.000., 00 

ódigo Funcao: 
	27 	 Desporto e Lazer 

:ódigo SubFuncao: 
	811 	Desporto de Rendimento 

1113 	APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS LOCAIS 
	

275.600,00 

1114 	PROMOÇÃO ATIVIDADE FISICA E ESPORTIVAS NO BAIRROS 
	

74.200,00 

1115 	PARCERIA ESCOLAS/UNIVERSIDADES 
	

15.900,00 

(o Funcao: 
	27 
	

Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 
	812 	Desporto Comunitario 

1116 	AMPLIAÇÃO DO CONTROLE SOCIAL ESPORTIVO 
	

15.900,00 

2111 	MANUTENÇÃO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
	

106.000,00 

2113 	MANUTENÇÃO ESPORTE PARA DEFICIENTES 
	

15.900,00 

2114 	MANUTENCAO DA ESTÁDIO MUNICIPAL 
	

39.758,00 

ódigo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 	813 	Lazer 

2115 	MANUTENÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA 	 106.000,00 

TOTAL 	1.317.058,00 

rograma: 0026 - PROGRAMA PARA PROMOÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

ódigo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 	813 	Lazer 

1107 	CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER E ESPORTE 

1108 	PROMOÇÃO DO ESPORTE, SAÚDE E LAZER EM ESPAÇOS PÚBLICOS 

o Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

áVo SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

1117 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 

5digo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 	813 	Lazer 

2110 	MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER E ESPORTE 

2112 	MANUTENÇÃO CONVENIO GOVERNO FEDERAL 20  TEMPO 

2116 	MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROJETO MENINOS DE QUELUZ 

116.600,00 

37.100,00 

106.000,00 

85.264,00 

152.338,00 

49.862,00 

Sdigo Funcao: 
	27 	 Desporto e Lazer 

ódigo SubFuncao: 
	812 	Desporto Comunitario 

2117 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 
	

137.800,00 

TOTAL 
	

684.964,00 

rograma: 0027 - PROGRAMA DE OPERACXONALIZAÇÂO DO PODER LEGISLATIVO 

5digo Funcao: 	01 	 Legislativa 

3digo SubFuncao: 	031 	Acao Legislativa 
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AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

1118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 6.084.400,00 

6.084.400,00 TOTAL 	 

MF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

4.'  

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

TOTAL GERAL: 	195.075.518,32 

?rograma: 9999 - PROGRAMA DE VERBA DE CONTINGÊNCIA 

:ódigo Funcao: 	99 	 Reserva de Contingencia 

:ódigo SubFuncao: 
	846 	Outros Encargos Especiais 

9001 	VERBA DE CONTIGÊNCIA 
	

356.743,00 

TOTAL 
	

356.743,00 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER N2  080/2014 

Projeto de Lei n2  043-E-2014 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 

	

providências. 	
Lr- 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 02 a 05, e vem instruída com os Anexos de Metas e Riscos Fiscais, 

fls21a54 

É ø relatório. 

	

- 	 PARECER 

O presente Projeto de Lei estabelece as diretrizes para elaboração da 

Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, em atendimento ao preceituado 

pelo art. 165, § 2A  da Constituição da República; art. 158, caput e § 22  da Lei 

Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiéte; e art. 4e  da Lei Complementar 

Federal n2  101, de 04 de maio de 2000, com as seguintes diretrizes: 

1— as prioridades e metas da administração pública municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do 

Município 'e suas alterações e disposições relativas à divida pública municipal; 

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

Município; e 

VI - as disposições gerais. 

A elaboração da lei orçamentária anual segue as orientações côntidas 

nas seguintes normas: Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Federal ne 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (j (31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Con'selhe 	If a te.  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Complementar Federal n2  101, de 04 de maio de 

2000. 

O artigo 52  nos mostra que a mensagem que encaminhar a proposta 

orçamentária para 2015 deverá explicitar os seguintes tópicos: 

1—texto da lei; 

II - documentos referenciados nos artigos 22  e 22 da Lei n2  4.320, de 

17 de março de 1964; 

III - quadros oramentários consolidados; 

IV - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino, nos termos do art. 212 da Constituição da República Federativa do Brasil, 

observando-se as instruções do Tribunal de Contas do Estado; 

V - programação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

VI ~ programação da aplicação em saúde, objetivando atender as 

disposições da Emenda Constitucional d 29/2000;. 

VII— programação de -gastos com"pessoal. 

A propositura encontra sua justificativa às fis. 02 a 05, e é composta 

dos seguintes Capítulos: 1) disposições preliminares; 2) das metas e prioridades da 

administração pública municipal; 3) das orientações básicas para elaboração da lei 

orçamentária anual; 4) da política de pessoal e dos serviços extraordinários; 5) das 

disposições sobre a receita e alterações na Ïegislação tributária do Município; 6) do 

equilíbrio entre receita e despesa; 7) do critérios e formas de limitação de empenho; 

8) das normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 9)  das condições e exigências 

para transferências de recursos a entidades privadas e públicas; 10) da autorização 

para o Município auxiliar no custeio de despesas de competência de outros entes. da 

Federação; 11) dos parâmetros para a elaboração da programação financeira e do 

cronograma mensal de desembolso; 12) da definição de critérios para início de novos 

projetos; 13) da definição das despesas consideradas irrelevantes; 14) do inentivo à 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769- 103' 
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Câmara Municipal de Conselhei 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

participação popular; e 15) das disposições gerais. Relativamente aos anexos, estão 

em consonância à padronização instituída pela Portaria 407, de 20 de junho de 2011, 

da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, conforme apontamento 

do Executivo. 

1— Dos prazos para envio das leis orçamentárias. 

A Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete estabelece em 

seu art. 160, § 6, adotando o prazo constitucional do art. 165, § 92  da Constituição da 

República, que prevê 1i complementar federal para fixar o prazo de envio das 

propostas orçamentárias para as respectivas Casas Legislativas, a matéria, em tese, 

deveria ser remetida aos prazos previstos no art. 35, § 2, incs. II e III do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (CRFB). Assim, o projeto da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias deve ser encaminhado até oito meses e meio antes do 

encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do 

primeiro péríodo da Sessão Legislativa e a proposta para o Orçamento Anual deverá 

ser encaminhada à Câmara até quatro meses antes do encerramento do exercício 

financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

II— Da Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal. 

Merece destaque a observância à Lei Complementar n 101, de 4 de 

maio de 2000, que "estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências", lei complementar de 

caráter nacional pois institui imposições normativas obrigatórias à União, aos 

Estados( ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme disposição expressa no 

artigo l, tratando-se pois de norma nacional obrigatória a •todos os entes da 

federação. 

O Capítulo II da LRF, Do Planejamento, Seção II, lia Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, artigo 42  e seus acessórios impõem, além dos requisitos 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

constitucionais (art. 165, § 29, CRFB.), requisitos essenciais para a elaboração desse 

ato normativo (art. 49),  como por exemplo: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas (inc. 1, "a"); 

b) critérios e forma de limitação de empenhos (inc. 1, "b"); 

c) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados 

dos programas financiados com recursos dos orçamentos (inc. 1, "e"); 

d) demais condições e exigências para transferências de recursos a 

entidades públicas e privadas (inc. 1, 

e) anexo de metas fiscais, nos termos dos §§ 12  e 22  do art. 42; 

f)anexo dos riscos fiscais, nos termos do § 39 do art. 49• 

De se notar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em verdade, 

deixou de ser mera peça de planejamento, passando a ter diretrizes concretas para a 

elaboração da futura peça orçamentária, motivo pelo qual os ditames da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, não podem ser ignorados, sob 

pena de responsabilidade criminal e de improbidade, conforme já demonstrado. 

Ante o exposto, entende esta Procuradoria que o projeto se encontra 

revestido da condição de legalidade e constitucionalidade, pois obedece aos ditames 

da Constituição da República, estando, adequado à Lei de Responsabilidade Fiscal e à 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, no que tange às regras de finanças 

públicas. 

CONCLUSÃO  

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Economia, Finanças, 

Tributação e Orçamentos, por força do disposto no art. 297 do Regimento Interno. 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único do Regimento 

Interno). 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31)3769-8100 -Telefax 37-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

S mj , e o Parecer, sob censura 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a turno único de discussão e votação (art. 

299, do Regimento Interno). 

CONSÉLHEIRO LAFATETE, 20 DE MAIO DE 2014. 

/ ' 
MA CONSOL AO 

- Procuradora do Legi lativo - 
- OAB/-MG 81.681 - 
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Câmara -Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇ 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  043-E -2014. 

RELATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no art.160 da lei Orgânica do 
Município de Conselheiro Lafaiete e nos termos dos artigos 290 e 297 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, fora encaminhado pelo Prefeito 
Municipal Ivar de Almeida Cerqueira Neto a esta Casa o Projeto de Lei 
n° 043-E-2014, que Dispõesobre as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

O Projeto de Lei encontra-se acompanhado de justificativa e 
instruído com os anexos de Metas Fiscais Anuais e Riscos Fiscais. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Com o surgimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de 
Diretrizes Orçamentária- LIDO, passou a ter entre outras funções o 
importante papel de compatibilizar as estratégias de política fiscal e a 
execução do programa de trabalho de governo. Assim, as prioridades da 
administração pública devem, necessariamente, refletir os limites 
impostos pelo equilíbrio entre receitas e despesas e completar metas de 
política fiscal clara, visto que, em nosso país experimentamos um novo 
regime de administração dos recursos públicos, denominado de Gestão 
fiscal Responsável, que possui três pilares básicos: o planejamento, a 
transparência e o controle das contas públicas. 

A lei de Diretrizes Orçamentárias é de periodicidade anual, de 
hierarquia especial e sujeita a prazos e ritos peculiares de tramitação, 
destinada a parametrar a forma e o conteúdo com que a lei orçamentária 
de cada exercício deve se apresentar e a indicar as metas e prioridades 
a serem observadas em sua elaboração. 

O Orçamento municipal sempre constitui forma de controle da 
Administração, que por seu intermédio fica adstrita à 

'
execução das 

despesas no período e nos limites estabelecidos pelo Legislativo. Com  
as necessidades de planejamento, ao controle político se soma hoje a 
co-participação do Legislativo na feitura do orçamento, mediante a 
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Câmara* Municipal de,Conselhê iro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  043-E -2014. 

prévia orientação e as metas traçadas na Lei de Diretrizes - 
Orçamentárias e a decisiva opção quanto ao momento dos gastos 
públicos considerando sempre o tamanho do Município. 

Observa-se no texto do art. 165 da CF/1988, estabelece que a Lei 
de Diretrizes Orçamentária - LDO é instrumento de planejamento e tem 
como funções básicas: / - estabelecer as metas e prioridades da 
Administração Pública Municipal para o exercício financeiro seguinte; 1/-
orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual- LOA; III - alteração da 
legislação tributária; IV - estabelecer a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais dé fomento. Já o art. 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LRF, estabelece., que. a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO disporá, também, sobre: 1 - o equilíbrio entre 
receitas e despesas; II - critérios e forma de limitação de empenho, a 
ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste 
artigo, no art. 90  e no inciso II do parágrafo 11  do art. 31; III - normas 
relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos orçamentos; IV - demais 
condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas; 

Após análise do presente Projeto de Lei n° 043-E-2014, observa-
se que o próprio contém as diretrizes básicas exigidas pelo texto 
constitucional e ainda, dispõe sobre as questões preconizadas no ad. 4° 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e a padronização instituída pela 
portaria 407, de 20 de junho de 2011, da Secretaria do tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda. 

A forma de elaboração da Proposta, o Projeto de. Lei de Diretrizes 
Orçamentária do Exercício de 2015, encontra-se elaborado dentro da 
legislação aplicável à matéria e, portanto, revestido das condições de 
legalidade e constitucionalidade. 
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VEREADOR WASHINGT ANDO BANDEIRA 

A-O eo 
VEREADOR TA IA ODEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃ 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  043-E -2014. 

CONCL USÂ o 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 
043-E-2014 em turno único. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE MAIÕ DE 2Q14 

-/ 
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VEREADO ANT ERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR BENI 

VEREADOR TARCIANO EL FRANCO MARTINS 

VEREADOR WASHINGTJ1 1 ERNANDO BANDEIRA 
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Câmara Municipal de Conselheiro La' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER EM CONJUNTO DE REDAÇÃO FINAL, DAS CoMISSÓS 
ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS E DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  043-E-2014. 

De conformidade com o art. 300, do Regimento Interno, foi 

encaminhado às Comissões de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos, e de 

Legislação, Justiça e Redação para, em conjunto, emitirem parecer de redação final ao 

Projeto de Lei n2  043-E-2014, de autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências", 

entendendo as mesmas que o mencionado Projeto seja aprovado pela Câmara com sua 

redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ BOA VENTURA CELESTINO 

VERE OR PE RO ANTON O ME ES LOUREI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 043-E-2014 

PROJETO DE LEI N2 043-E-2014 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA-A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

pÃPtTULQJ 

Art. 
Constituição da Rpji 
de 2000, as diret 
2015, compree 

1 • 	
. 	 .. .-'-.-•- 

Q,diSpoStO no art. 165, §2, da 
* 	 entar n 101, de 4 de maio 

o exercício financeiro de 

Município; 

programas nán  

mtase prioridades da Admiiustração P 
or 	43es básicas para e1aboraço dal 

ições sobre a o1itica de pesso 
sições sobrev a *receita e alt 

+ 

icipal; 
ia anual; 

traordinários; 
islação tributária do 

1 
v 

iação dos resultados dos 

nelas. 4é 
,,
recursos' a entidades 1— 

privadas e jblicas7 í0riza~ 
p 

outros entes da federação, 
X— parâmetros paraelaboaçãcfd programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso, 
XI— definição de critériosra início de novos projetos; 
Xli— definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII— incentivo à participação popular; 
XIV— as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 22 - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2, da Constituição da 
República Federativa do Basi1, excepcionalmente para o exercício financeiro de 2015, as 
Metas e as Prioridades da Administração Pública Municipal foram definidas no Plano 
Plurianual relativo ao período 2014-2017, Lei n2 5.570, de 18 de dezembro de 2013. 
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auxiliar o custeio de despesas atribuidas a 
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Câm, ara,municipal de,Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 043-15-2014 

§ i 	- Os orçarnentos serão elaborados em consonância com as hetaí e 
prioridades estabelecidas na forma do disposto no caput deste artigo. 

§2 - O projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015 conterá 
demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma do disposto no 

caput deste artigo. 
- §32 

- As Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício financeiro de 2015, definidas no Plano Plurianual relativo ao período 2014-2017, 

Lei n2 5.570, de 18 de dezembro de 2013 terão precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária para o exercícijfin 	- 03e na sua execução, não se .constituindo, 

todavia, em limite à . 	 ue ot,çntadas pelas diretrizes gerais a 
q;á•ii 

seguir discriminadas: 	#s.b.: 	
. 

1 — 1 	 ao-"púb 	 ..abllidade fiscal voltada para os 

resultados com • 	s áS.; ficáciaetransparência:cand na obtenção de resultados 
esperados pela se edade,[definindo a distribuição dos recurs& para o enfrentamento dos 

hnidade criando mecanismos d: 	ãõ de contas para a 

a administração solidária, 
tndividuais e coletivos; 

ublica soriente em projetos 
viaveis, o quais pós 	omovas,sjentabi 	ecnômica, social e ambiental, 
atendendo a ,demandas ef as , 	niè d çjtladãos, de acordo com o diagnostico a ser 
realizado pela nossa adrnínsiraçoc e 	ftiva partIcipaço popular, 

VI 	ôrta1çcr o capital huniano do município, preparando-o para o 
t&1ho, permitindo-lhe gerar renda de modo a 
*ecial, incorporar a juventude no processo de 

definição de políticas públicas para o desërivolvimento humano; 
VII - fortalecer a indústria, o comércio e as empresas de prestação de 

serviços local, proporcionando uma efetiva participação no desenvolvimento econômico e 
social de Conselheiro Lafaiete, formando parcerias público-privadas, visando o 
desenvolvimento sustentável do município. 

§42 
- A Lei Otçamentária não consignará dotação para investimento com 

duração superior a um exèrcício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em 
Lei que autorize sua inclusão, conforme disposto no '§ 12 do art. 167 do Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
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implantando Ç.im tL o 	amento partioipativo, 	P 

lizar a inblusão social dentro 401t04 b , •.mentos da sociedade, 
aumenta ó~1,qu. 	' 

demoèrática è, 

o exercício da cidadania, qualificaiii  

reduzir as disparidades sociais e, d 



para alcançar o objetivo de um 

amara Municipal de- Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N043-E-2014 

CAPÍTULO III 
DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL 
Seção 1 

Das Diretrizes Gerais• 

Art. 32_  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - programa, o instrumento de organização daação governamental visando à 

concretização dos objetivos, 	tèlis 	 ensurado por indicadores estabelecidos no 
...I 

qaíizam de modo contínuo e 
um produto necessario a 	uteão da ação de governo, 

rojetcj, um instrumento de programação p  alcançar o objetivo de um 
um conjuntô de operações, limitadas 

para t expansão ou aperfeiçoam entc diça 

jo  esoeial, as desoesãsáne não" 
naoresunau1proauto;  e naç ger' 

planoplurianual; 
II - ati 

programa,, envolvn4o 
permanente, das q 

III 
prógrama, env 
produto que e 

ações de gov 
forma de bens ou 

1 

o, das quais resulta um 
e governo; 

ara a manutenção das 
prestação direta sob a 

objetivos, Í b 
respectivas nçt 

subfunçãoas quais se vi 

ri.-, 	ira.atingir os seus 
spec is, especificando as 

pelã reiização da ação. 
iJtdentifiearão a função e a 

Cada . jete.- it 	- em uma unidade orçamentária e em um 
programa.  

As! cate gorias d programaçAo de que trata esta Lei serão identificadas 
por unidades orçamentárias, funç6e ub; programas, atividades, projetos, operações 
especiais, categoria econômica, grup.' e 	 za de despesa e modalidade de aplicação, de 
acordo com as diretrizes das Portarias Intrrninisteriais da STN e SOF e no Plano Plurianual 

,relativo ao período 2014-2017, Lei no 5.570, de 18 de dezembro de 2013. 

Art. 4 - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos, fundações, devendo a correspondente execução orçamentári 
e financeira ser consolidada no Órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo. 

Art. 52  - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será constituído de: 

1 - texto da lei; 
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disposições da Emenda Contitnciãa. 	" 
VII - d 

anual conterá: 
Pargta ar!o projeto de lei orçamentária 

avaliação das necessidades de financamenti 
• espesas, bem como indicando os rsuJ, 

justificativa da estimativa e 4 fixagão res 
espesa.' 	__ 

III 

ativa da reejt e a fixação ck# 
boradas em vatõres correntes cIg e 

o setor público municipal, 
ário e nominal 	- 

ente, dos principais 
agregados da 

Ak 
lei orçament 
exerçicíQ g,,q,,s e s 

-Para 
expansão dade 
economia e da 	- 
bem como de alterações 

stantes do projeto de 
2914, projetados ao 

ativa da margem de 
.aíites do'crescimento da 

mento da base de cálculo, 
éf gaiantidas; no mínimo, as metas 

explicitando re 

de resultado primárió e no 

NY k 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9  043-E-2014 

II - documentos referenciados nos artigos 22  e 22 da Lei n2  4.320, de 17 de 
março de 1964; 

III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 

nos termos do art. 212 da Constituição da República Federativa do Brasil, obsçrvando-se as 
instruções do Tribunal de Contas do Estado; 

V - da programação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

VI - da programação da a1icação em saúde, objetivando atender as 

/ 
1.11  

Art. 7 -A'lãboiàçâo dopróieto da ei -6famen[ária para o exercício financeiro 
de 2015, a aprovação e a execúO,dã esva lei deverão ser realizadas de modo a 
evidenciar a transparência da gestã 	bservando-se o principio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedde a todas as informações relativas a cada uma 
dessas etapas. 

Art. 8 - Para efeito do disposto no art. 52  desta Lei, o Poder Legislativo 
encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento, até 31 de julho de 2014, sua 
respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária 
anual. 

Parágrafo único - Na elabõração de sua proposta, o Poder Legislativo terá 
como parâmetro de suas despesas: 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINASGERAIS 

PROJETO DE LEI N2  043-E-20I4 

1 - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de 
pagamento do primeiro semestre de 2014, apurando a média mensal e projetando-a para todo 

o exercício, obedecido o artigo 25 desta L'ei; 
II - com os demais grupos de despesa, o montante efetivamente executado 

junto às dotações orçamentárias, observando-se com relação à média e projeção as 
disposições do inciso 1 deste parágrafo único e ainda ao limite previsto no art. 29-A da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 9 - Na programação da des sesa não poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respec 	. • te 	r 	forma a evitar o comprometimento do 

equilibrio orçamentartr 

cumprimento de sentenças 
específica da unidade 

Art. 10 
judiciais será p 
orçamentária resp . 

recursos para 
base na relaç 
art. 100 da 
despesa: 

• 1 	Os ógãos e entidades integntes do Or 

	

s 	om precatórios judiciários, en 
'. :.éb' : prentados 	de julho dei  

	

on' t 	ia República' Federativa  do 1É 
ha 

to Fiscal alocarão os 
s orçamentárias, com 
do com o disposto no 

cificando por grupo de 

/ 

Os1t4 	2 

proposta orçamentar1a de 2O, dé"vê 
documentos xelacionados a seguir*.,. 

- 
1— certidão de t~ ­MO 	dó dos embargos" a execução, 
II - certidão de 	nham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálçulos. 
1 §312  - Os recursos alocados para os fins previstos, no caput deste artigo não 

poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

Seção II 
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal 

Art. 11 - A administração da, dívida pública municipal interna tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes 
alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 
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200. 
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§ 12  - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 

pagamento da dívida. 
- O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas 

estabelecidas na Resolução n2  40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais 
para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento 
ao disposto nos incisos VI e IX do art. 52 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 12 - Na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015, as despesas 
com amortização, juros e demais encaros da dívida serão fixadas com base nas operações 
contratadas. 

orização para contratação de 
icionada ao atendimento das 
iolde 2000 e na Resolução n 

Art. 13—
operações de crédito 
normas estabeleci 

À3/2001 do Senad 

operações de 
do inciso IV 

i orçamentária po4e;ónte 
tecip.ão de receita orçanient 
ei Cmplemrar n2  10!, de 4 

,4ontiilgência 

bntingncia constituída 
en(ea, no gáximo, 5% (cinco 

a (rçamentáia para o exercício 
;40e1 passivos—contingentes, outros riscos e 

A. 
exclusiVmeité 
por centoXda receitaç 
financeiro de 2015, desti 
eventos fiscais irnpretosdetatt a 	ii 'ctonais 

ai 	
1 \12tI1 

IV 
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

eçãol 

4 
	 Das Disposições Sobre Política de Pessoa! e Encargos Sociais 

Art. 16 - Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do §12  do art. 169 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, observado o inciso 1 do mesmo parágrafo, 
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 
17 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 
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ntares às atribuições legais 

angidas pelo quadro de 
io, ou seja, relativas a 

o iico do art. 22 da 
o exti some 
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i - Além de observar as normas do disposto no caput deste artigo, no 

exercício financeiro de 2015 as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo 
deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n2  101, 

de 4 de maio-de 2000. 
- Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 

19 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, serão adotadas as medidas de que 

tratam os §§ 32  e 42  do art. 169 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
§32 - O disposto no § 12  do art. 18 da Lei Complementai n2  101, de 04 de maio 

de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legale 	1s 1 i s!eratos. 

eR çb de rvidores públicos para efeito do 
Tid 	relativos a atividades que, 

§42 

caput deste artigo, 
simultaneamente: 

do órgão ou entid 

pessoal do ór 
cargo ou cate 

es, instrumentais o -e-a,  
na fdrma prevista em regulamento-
ao ejam inerentes a categonas fwici' 

en idae,salvo expressa dispos4âo  løgal em 
s total ou parcialmente, 

êço II 

spesa com pessoal atingir 
entar n2, 10 de 4 de maio 

- era ocorrer quando destinada ao 
atendimento 'de relovantes'tçres 	qieensejem situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para-a sciedade 	 / 

Paragrafo uno-A autorização para a realização de serviço extraordinário 
para atender as situações previs 	ca t 	te artigo, no âmbito do Poder Executivo e de 
exclusiva competência do Prefeito 
competência do Presidente da Câmara. 

CAPITULO  
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 18 - A estimativa da receita-que constará do projeto de lei orçamentária pari 
o exercício financeiro de 2015, com vistas à expansão da base tributária e consequente 
aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, dentre as quais: 
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O pfrojeto de lei que 

'.Men1é será aprovado 
de maio de 2000. 

- .timatha das4eitas  doproj 
Vr .' propostas de dterações na 1 

ipal. 

raq art. 18 desta Lei levará em 
slação tributária, observadas a 

nda. 

incentivo ou beneficio de 
ias do art. 14 da Lei 

Art. 19 - 
consideração, adicion 
capacidade econômica 

Art.2 
natureza tribut 
Complemen 

A.. 
considerados fos 
tramitação n 

mentária poderão ser 
biltária que estejan em 

1 
/ 

\Art.2 
serão orienlas nG senti 
trajetória de sol jdez 'financélra da 

4apro 	- a execução da Lei Orçamentária. 
supe*i.t primário necessário para garantir uma 
ço mumcipal, co,nforme discriminado no Anexo 

de Metas Fiscais, constate-desta Lei. 
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1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, visando 'à racionalização, simplificação e agilização; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da 
revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização 
de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática 
de infração da legislação  tributária. 

Art. 23 - Os projetos de 1: :-1iqueni em diminuição de receita ou aumento 
de despesa do Município no exercício financeiro de 2015 deverão estar acõmpanhados de 
demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do 
aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2016 a 2017, 
demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único - Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento 
de despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 24— As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e 
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

1 - para elevação das receitas: 

8/15  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - . Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.govbr 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9  043-E-2014 

a)implementação das medidas previstas nos artigos 19 e 20, desta Lei; 
b)atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c)chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa 

II - para redução das despesas: 
a)implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e 

qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores; 
b)revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

Art. 25 -. 
art. 92,  e no inciso II do 
Poder Executivo 
movimentação fim' 
das dotações 
utilizando p 

CAPÍTULO VII 
O'' 	J ' t om... 

	

1 I_*I1I _I_•_I 	- 

4 - .- 
é ãfl'i3e 

Léyrocederãoàre 
alculada de forma proporcional à 
tantes da lei orçamentaria para 
tas orçamentárias eflneeir  

cias estabelecidas no caput do 
101, de 4 de maio de 2000, o 
Imitação de empenho e de 

pa '.ipação dos Poderes no total 
io financeiro de 2015, 

DOS CRITÉRIO.E TAÇÃO DE EMPENHO 

spesas que constituam 
gan4ento dos serviços da 

Poder Executivo comunicará ao Poder Legttio o montante que lhe 
ipaflceira, conforme proporção 

m-se do dis té no caput de 
legal e as despesas destin obrigação cdnsti 

dívida. 

caberá tom, indiÕnpara empenho e movimen 
estabekcida ão eàput deste artigo 

§32 - Os Poderes Executivo e Legisi ,vo 	' e na comunicação de que 
trata o § 	do caput4ste  artigo, emitirão e p 	o atoproprio estabelecendo os 
montantes que caberãoaos res ectivos orgãos na limitação j  empenho e da movimentação 
financeira 	 KI 7 

§42 	vèrifiçado; à6 Iial dé um bímestre que a realização da receita não 
será suficiente para garantir o eq 	's s COÉtá publicas, adotar-se-ão as mesmas medidas 
previstas neste artigo.  

CAPÍTULO VIII 
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DÊ CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS 

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS 
ORÇAMENTOS 

Art. 26 - À Controladoria do Município será atribuída a competência para 
periodicamente proceder à verificação do controle de custos dos programas financeiros com 
recursos do orçamento, assim como para proceder à avaliação dos resultados dos programas 
previstos. 
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Art. 27 - Além de observar as demàis diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

§ i - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira'e 
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno. 

- O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, 
otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo 
aumento da produtividade n 	çã 	 icos e sociais 

t 	p 

DAS CONDIÇÕES» AR 	JlÈNCIAS DE RECURSOS A 
DADES PRIVADAS t14 M1 UÇ AS /  

vedada a inclusão, na lei orçaine 
adicionais, dl i"çõe a:  título de subvenções sciais rçssa 

	

entidades ri- 	 - p 	. 	m 1  lucrativos, que exerçam atg-viç  
Município d& ;:'lhçiLafaiete, nask wqas de cultura4  
educação, e que 

NJ 
municipal; 

al e em. seus créditos 
aX aquelas destinadas a 

tureza continuada no 
sistência social, saúde e 

anteriores; 
é ui1-idade pública 

as seguintescndições 
*m débitodej stações de cont 

o 

II 
1 

filantrópia intiucina 
§1 - Para bilitate aõ recebjmento desubvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos dev1f,reentar declaração de funcionamento regular nos 
últimos dois anos, emitida nô exercício de 2015 pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, e comprovante de 	1. .aØdo mandato de sua diretoria. 

- Poderão ser d- 	'*cursos para as entidades qualificadas como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria 
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n2  9.790, de 23 de março de 1999, desde 
que a mesma atenda aos incisos II e Ill do caput deste artigo. 

Art. 29 -. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de dotações -a título de auxílios e contribuições para entidades privadas, ressalvadas as 
autorizad4s mediante lei específica e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relàtivas 
ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 
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II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídós exclusivamente 
por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública municipal, e que participem da execução de programas municipais; 

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público, prestados por entidades sem fins lucrativos. 

Art. 30 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de dotações à título de subvenções econômicas para entidades privadas, ressalvadas as 
instituídas por lei èspecífica nó âmbito .. 	.Jcípio que sejam destinadas aos programas de 

desenvolvimento industrial. 	--- 
PI N 

Art. 31 - 	 irsos públicos previstos neste 

Capitulo, a qualgue t s11e 	'ër-e-ão a 
finalidade de verife'octt .s nW çjç QbjivQs.parâ. q . 

	ceberam os recursos. 

A 
desta Lei dev*ã 
trabalho e cel 
as exigênciaslo 

tr4nsferências de recursos as entda 

4didas de autorização legíslativt 
dnvênio, devendo ser observada 

Lei Federal &666, de 21 dej 

OD 	éte ao órgão donedente o aco 
de trabalho xec 

com o4unicipi 

tas nos artigos 28 a 31 
aprovação de plano d 

o-de tais instrumentos 

%.a realização do plano 

idade'em sitriação irregular 

caput dest'e., artigo 	ca 
recursos diretamente dó 

Art. 33 - É vedada a& 
de recursos para cobrir,,diretamente à  

Escola. 

;se do curnprirnento  d d.':tivSs legais a que se refere o 
scolares: red públiè uiiinicipa1 de ensino que receberem 

ra1 or . çio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na 

Y orçamentária e em seus créditos adicionais, 
ãdes de pessoas físicas, ressalvadas \as que 

atendam as exigências do art. 26 da Lei Cmp1ementar n 101, de 4 de maio de 2000 e sejam 
observadas as condições definidas  na ,lei-  específica.. 

Parágrafo-únic,o - As normas previstas no caput deste artigo não se aplicam à 
ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde. 

CAPÍTULO X 
DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE 
DESPESAS DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

A'rt. 34 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competêicia de 
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outro ente da federação, ressalvadas as. autorizadas mediante lei específica e que sejam 
destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local, atendidos 

os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 
Parágrafo único — A realização da despesa definida no caput deste artigo 

deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio. 

CAPÍTULO XI 
DOS PARÂMETROS PARA A ELABQRAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

EDO CR 	 N.. .IE  DESEMBOLSO 

II - a prograpiaçào financeira das despesas, 5—  termos ten6s do 5tisposto no art. 

administráçã 
Central de 
orçamentária 

 .io art. 1 

róprio, até 30 (trinta) dias após. 
arrecadação, a programação 

sal de desembolso, respc6Vam1tÇ, nos termos dos artigos 8 
101, de 4 de maio de 2000. 

( (-. 
atender ao disposto o capu dye artigo, os orgãos da 

Poder'Executivo e o Poder. Legi 	ao Orgão 

do Mumcipio iate 15 (quin) dias à"a publicação da lei 
io financeiro-d 2015, os seguintes demonstiativos: 

s metas mensais de arrecadação de receitasae forma a atender o 
da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000; 

Art. 35—
a publicação da lei or 
financeira e o cro 
e 13 da Lei Compi 

-82 da Èei Coihph;,í- 	01 ./'. / 
o cronograma mensal de desnbo1so incluidos os pagamentos dos 

restos a pagar, notrmos do dispost 	54,da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 
2000 

Poder  Ei6èu.t(z devera dar putuiçidade as metas bimestrais de 
-.... 	r-- 

arrecadação, a programaçã
- 

o. ftnanceira  e ao cronograma mensal de desembolso, no orgao 
oficial de publicação do Municipk ç3 (tua) dias após a publicação da lei orçamentária 
para o exercicio financeiro de 2015 ' 

§32 - A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que 
trata o caput deste artigo deverão ser, elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta 
de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
DA, DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 

Art. 36 - Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do 
art. 2 desta Lei, a lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015 e seus créditos 
adicionais, observado o disposto no art. 45 dá Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 
2000, somente incluirão projetos novos se: 

11 

disposto 
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1— estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei; 
II -, tiverem sido• adequadamente contemplados todos os projetos em 

andamento; 
III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do 

patrimônio público; 	 - 
IV - os recursos alocados destinarem-se a çontrapartidas de recursos federai&, 

estaduais ou de operações de crédito. 
Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta 

Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária 
para o exercicio financeiro 	• ai:o• 	execução ultrapasse o termino do 
exercício de 2014. 

IRR]LEVANTES 

Art 
4 de maio de 
os limites pre 
1993, nos c 
compras. 

Pra fins do disposto no § 3 do art. 16 dfl 
são co'isideradas despesas irrelvantds a' ue 

isos 1 e II do art. 24 da Lei F 

mplementar n2  101, de 
o valor não ultrapasse 
6, de 21 de junho de 
de outros serviços e 

Airt V4 	ro -to de lei orçamentári. 41, 	Ticíio, 're1ativo ao exercício 
financeiro de 201  deve 	gurar 	~cia n 	sração e execução do orçamento 41  

Paragrafo un - O' 	cimo d transparência miplica, alem da observância do 
princípio constitucional da publiçi' adé, iia ütlÍização das meios disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos inúâíçÍpesás, informações relativas ao orçamento 

Art 39— —Será asseguradao 	a participação nas audiências publicas para 
1 - elaboração da proposta&çamentária para o exercício financeiro de 2015, 

mediante regular processo de consulta; 
II. - avaliação periódica do Plano Plurianual para o período 2015-2017, 

mediante regular processo de consulta. 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40 - As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessi4ads 
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riza; para a abertura de créditos 
to) do valor estimado para as 

tolal de dotações, do superavit 

• , 
- , anuta 

 

e 	o anterior edo excesso de teca4ço verificado no exercicio. 
o limite estabelecido no § 12  deste rtigopera o Executivo Municipal 

ranfenr recursos, de uma categoria d 
os; termos dQ inciso VI d art 16 

panharão os i piroietos de li 
nstanciadosqie:.os justifique 

t4ões propostos. 
a *n1a  mõdalidade de 

Executivo para realocar, 

adicionais sup1ement 
receitas, com utiliz 
financeiro apurad 

- 	transpor, rem 
um órgão par 
Federativa do 

exposições de mo 
dos g"cel.  

N\ 
crédito adic$al. 

ação para outra ou de 
tituição da República 

créditos adicionais 
em as consequências 
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de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 
execução do crédito, através de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único - As modificações a que se refere o caput deste artigo também 
- poderão' ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na lei 

orçamentária, os quâis deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 41 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia 
existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos do disposto na Lei 
Federal n2  4.320, de 17 de março de 1964. 

transpor' 	• . '--, . 	rir as foites de recso 	abelecidas nas classificações 
orçamentarias constantes 	1 orçamniána quando as mesmas se mostrarem insuficientes 
para suportar, as despesas 	adas, m virtude da oscilação,,,/da arrecadação, buscando o 
ajustamento e o equilbrio fiscal doMiltípio. ., 

p 
Art. 42—São vedados 

viabilizem a execução de despesas s 
orçamentária.  

&1imentos pelos ordenadores de despesa que 
lovada e suficiente disponibilidade de dotação 

Parágrafo único - A contabilidade registrará tempestivamente os atos e fatos 
relativos à gestão orçaméntária-financeira efetivamente ocorridos. 

Art. 43 - A reabertura dos .créditos esp&iais e extraordinários, conforme disposto 
no § 22  do art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil, será efetivada mediante 
decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei n2  4.320, de 
17 de março de 1964. 
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Art. 44 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo l. 
'para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua 
votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 45 - Em atendimento ao disposto nos §§ 12 . e .32  do art. 42  da Lei 

Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, integram a presente Lei os anexos de Metas e 
Riscos Fiscais. 

Art. 46— Esta Lei entra em vior na data de sua publicação. 
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2014 

2013 

2012 

1,0000 

1,0600 

{{1+(Taxa de Inlflaçao de 2012/1 00))w{1 +(%xa de tnflaao'de 2Q 
1+(Taxade inflação de20l4/100)} e- 

Camara-Munifficipal de Conselheiro Lafaiete:  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro-2 - Fatores para Estabelecimento de Valores Constantes 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício de 2015. 

   

Crescimento do PIB. 
Fonte: PORTAL DO BRASIL E IBGE 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 
Fonte: PORTAL DO BRASIL - IBGE 

{1 + (Taxa de Inflação de 20151100)}+ Cresci 

{{1+(Taxa de Iniflação de 2015/100)) x {1+(taxa de Inflação de 2016/100))) + Crescimento do PIB de 2016 

{{1+(Taxa de Inlflação de 2015/1 00)) x (1 
	

de lnfl2016i1ÕÕ)}} 
(1 + (Taxa de Inflação de 2011/100)}+ Cr:'cinto d4PIB 2011 

Inflação Média (% anual) p 

Fonte índice: PORTAL DOffi 	IL 
Fonte PIB : PORPALbO BRA$IL  E 

	

2,00 
	

2,00 	2,00 

	

6,00 	6,00 	6,00 

2015 
1,0600 

2016 
1,1236 

2017 

1,1910 

{1} 

{{1+(Taxa de Inlflação de 201'/100)}x1ax 

a 
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Fonte das informações do PIB: P 

Descrição: Indice de Pre 

Percentual Mensal: Não 
está 

Índices Oficiais de: 

Previsão para: \2014 

Fonte das informçõèÇ : PÓR 

1. 
dorAnpIo 

be os percentuais esis, pois, OSvalore 
evistp. 

6,00 

CA 

108,000 FatôrPrevistos para 2012 	11226 
2Oi61 1O8,õàb 	

' 	
2013 1,0600 

- 	iQJOao 	 2014 	1,0000 

FatÕre. f'revistospar 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Qúadro 1 - Relatório de Índices Oficiais 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias) 

Exercício de 2015 

   

Esfera do PIB: Federal 

Percentual do PIB para o exercido de 2014: 

Valor do P16 previsto para o exercício de 2013: 

Valor do PIB realizado para o exercício de 2 

Percentual do PIB previsto para os 

1,70% 

75.000.000,00 

400,00 

900% ' 	2017 2,00% 

5036.000.00000 2017 5.137.000.000,00 

- 
- 1I?ø. 

Valor do PIB previsto para os 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.nig.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete'img.gov.br 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Exercício 2015 

AME * Demonstrativo V (LRF, art. 4°, § 21, inciso III) 

Receitas .Realizadas 

Receita de Capital Alienação de-  Ativos (1) 
11 

2013 (a) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O 

Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Rendimento de Aplicação 

Total (l) 

Saldo Financeiro de Exercícios Anteriores som 

2012 (b) 

R$ 1,00 

2011(c) 
0,00 582.370,00 

0,00 582.370,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

00 582.370,00 

582.370,00 582.370,00 

PLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 

• Despesa de capital 

• Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

Despesa Correntes dos Regi 

Regime Geral de Previdênc 

Regime Próprio de Previdê 

2012 (e) 	2011 (f) 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

Total (11) 	 .• 	 • 	»:. 	 0,00 	 0,00 

Saldo Financeiro( llI( 1 * II 	' 	 . 	 •• 	 ji370' 	 5.370,00 	 582.370,00 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 ( (31) 3769-8100- Telefax 3769-8103 

• e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

10 Câmara Municipal de Conselheiro Laf ainete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORE 

'Exercício 2015 

R$ 1,00 

2011 	 2012 	 2013 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40,  §20, inciso IV, alínea a") 

RECEITAS 

RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS (EXCETO 1NTRA-ORCAMENTÁRIA) (1) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuição dos segurados 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receéa de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o 

Demais Receitas Correntes 

• CEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - R@S 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Patronal 
Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Para Cobertura deDéficit Atuari 

Em Regime de Débito e Par'-I 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL \ 

(- ) DEDUÇÕES DA RECEA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVI DNÁRIAI 

DESP 

ESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXErO INTRA-OICA 

DMINISTRAÇAO 	 '- 
Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 
Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTÁRIA) (V) 

ADMINISTRAÇÃO 	 - 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ( Vi) = (IV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (111 -VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 	2011 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Plano Financeiro 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reservas 

Outros Aportes para o RPPS  

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 

	

0.00 	 0.00 

0,00 
e 	

0,00 	 0,00 

0,,00 	 0.00 	 0.00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0.00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0.00 

	

'O,OO 	 0,00 

	

/ 0,00 	 0,00 

	

/ 0,00 	 0,00 

- 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

2012 	 2013 

0,00' 	 0,00 	- 	0,00 

000 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 
0,00 	 0,00 	 0,00 

0.00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	- 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

2012 - 	 2013 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0.00 	 0,00 

0,00 	 0,00 \\,v-'\ 	0,0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
,;•'i ..

.  

ido 	I#U , 	0.00 

W. 

	

btfr* 	0,00 

000 - .- 
- 0.00 

Rua Assis Andrade, 540 . Centro - Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3' 69-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



AMF - Demonstrativo \/l (LRF, art 40, §20, inciso IV, alínea "a') 

Plano Previdenclario 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 

outros Aportes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

R$ 1,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

/ 

Câmara' Municipa.l de Conselheiro taf almete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORE 

Exercício 2015 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

,Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - .Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100- Telefax 3769-8103 

e-mail: cama ra@camaracon  se] hei rolafaiete.mgjgov.br  - Site: www.CamaraConselheirolafaiete.mg.gov.br  



tã 
UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quantidade: 
Vencimento: 

515 
7.865.078.00 

7.865.078.00 

Vagas Extintas (C) Total (A + 8 - C) / o 

JUSTIFICATIVA: 

Cumprimento de TAC firmado com o 

Valores Existentes 

6.838.000.00 

Quantidade: 
Vencimento: 

-- --• - L . 	* 
• 4Il =__jp 

s17.üú 

7; 

11 

Saldo Final 

000 
0.00 

14 

'a 

Câmara Municipal de Conselheirotaf Mete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ADENDO AO ANEXO 1 E DEMONSTRATIVO VIII - DOCC 

Exercício 2015 

ITEM DESCRIÇÃO 

0001 Adequação Estrutura de Cargos e Vencimentos 

Vagas Existentes (A) 	Vagas Criadas (B). 

Quantidade: 	 000 Quantidade: 	 515 
Vencimento: 6.838.000.00 Vncimento: 1.027.078.00 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.govbr 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

UF: MINAS-GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS. FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTÍNUADO 

EXERCÍCIO DE 2015 

   

AME - Tabela 9(LRF, art. 40,  §20, Inciso V) 

Eventos 

Aumento Permanente da Receita 

(-)Transfetências Constitucionais 

(-)Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente d 

Redução' Permanente de Despesa (II 

argem Bruta (III) = (l+II 

Ido Utilizádo da Margém Bruta 

Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida dê Expansão 

R$ unidade 

Valor Previsto para: 

2015- 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00-

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (1) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: canara@camarconselheiroIafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

28 

843 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

Encagos Especiais 

Servico da Divida Interna 

0002 

1004 

1005 

1006 

1007 

MANUTENÇÃO PAG 

IMPLANTAÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DO 

MODERNIZAÇÃO ALINr 

IMPLANTAÇÃO DO OÇAM 

0001 	PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA 

C6digo Funcao: 

Código SubFuncao: 

0900 	MANUTENÇÃO DO PASEP 

Programa: 0001 - PROGRANLADE 

Código Funcao': 	 8 	 si 	ncia  Social 

Código SubFurcao' 'NJ 	 t 

tracao 

tracao Geral 

Código Funcao: 

C6digo SubFincao: 	122 

Câmãra Municipal de Conselheiro Lafaiete,  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, § 2 0 , inciso IV, alínea -"a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 	 •VLR ORÇAMENTO 

Programa: 0000 - PROGRAMA DE ENCARGOS ESPECIAIS 

.1008 	FORTADCIMENT 

Código Funcao: 	08 

Código SubFuncao: \ 244.. 

1009 	PROJETO DE ÇIDADNI 

1010 	PROTEÇÃO E AN$tjENT1NT 

ff AN 

digo Funcao: 	08 

Código SubFuncao: 	.122 	 nradb 

1012 	PROJETO DE DIREITOS HUMANOS 

CódigoFuncáo: 	08 	 AssistenciaSocia 

Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

5.035.000.00 

842.700.00 

5.877.700.00 

2.120000.00 

86.072.00 

212.000 .00 

55.754 .00 

53 . O 00.. 00 

254.400 .00 

788.797.00 

2.499.997.00 

.392.194.00 

1.099.843 .00 

103 
	

PROTEÇÃO A VIDA E PROMOÇÃO A DIGNIDADE 	 2.346.090.00 

Código Funcao: 	16 	 Habitacao 

Código SubFuncao: 
	482 	 Habitacao Urbana 

1014 	PROJETO DE MORADIA DIGNA 
	

400.773.00 

Código Funcao: 	08 	 Assjstencja Social 

Código SubFuncao: 
	306 	Alimentacao •e Nutricao 

1015 	SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
	

271.383.00 

Código Funcao:, 	11, 	 Trabalho 

Código SubFuncao: 
	334 	 Fomento ao Tabalho 

- 1016 	PROJETO GERAÇÃO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 
	

397.545.00 

Memory Informática Ltda -- *Belo  Horizonte -,MG - (OXX) (31) 2126-6388 - remory4memory;com. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100.- Telefáx 3769-8103 

- 	e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Sfte: www.camaraconselhéirolafaiete.mg.gov.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

04 

122 

tfacao 	 •• 

txac..,era1 

tESU 

OUVIDORIA PÚBZIXVOLTADAS PAPA 

ESTÃO DE RIS,~.,  

ETI 

AMPLIAÇÃO PARO 

IMPLANTAÇÃO DE 

IMPLANTAÇÃO DE 

MODERNIZAÇÃO 

DEFEDO 
1'. 

REGtJIRIZ4 

PROCTJi.DORIA 

Código Funcao 

Código SubFuncao: 

1068 

1079 

1080 

1081 

1982 

1083 

1084 

Godigo Funcao: 

Código Sub'uncao: 

Código Funcao: 	 04 

Código SubFuncao: 	122 

• 1018 

1019 

1037 

Adm ir. is 

	

Ad 	'i st 	 U r .- 	,. 

AQUIS'IÇÃO DE 

	

DESENVOLVIMENTO E SUPORTE 	 ,I'.S , - ~wSk" 

a'. 

LU1'4b1KUL,kU 1JL) 

12 

122 

1 

1045 	INFORMATIZAÇÃO DA 

1085 	CRIAÇÃO\DO FUNDO 

Câdigo .Funcao: 04 

Código SubFuncao: 

1086 	CENTRO DE CO 

ódigo Funcao: 

ódigo SubFuncao: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MANAS 

MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL AD 

MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO 

REFORMA DO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO E DEFESA SO 

IMPLANTAR E MANTER A GOVERNANÇA DE TI 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO AEROPÓRTO MUNICIPAL 

REFORMA DE PRÉDIOS MUNICIPÂIS (EXCETO EDUÇAÇÃÔ) 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DAFAZENDA 

MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO MULTIFINALITÁRIO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. PLANEJAMENTO 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL URBANO 

04 

122 

1088 

1089 

1090 

1091 

1092 

1093 

1094 

2002 

2003 

2004 

2005 

Código Funcao: 	 08 	 Assistericia Social 

Código SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

2006 
	

PROJETO GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	 1.441.759.00 

2007 	MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAL- CONTROLE SOCIAL 
	

267.922.00 

Memory fnformática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - rnernory3memory.com. 

Câm 1 ara Municipal de.Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, § 20, inciso IV, alínea a 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

Código Funcao: 	 08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	122 	 Admiriistracao Geral 

1017 	REFORMA DA SEDE DA SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 50.000.00 

25.000.-00 

84.800.00 

200.000.00 

62.00d.00 

106.000.00 

1.848.00 

1.279.00 

12.720.00 

1.060.00 

10.600 ..00 

42.400.00 

10.600.00 

449.00 

89.888.00 

1. 200 . 000 00 

42.400.00 

200. Q00 .00 

100.000.00 

74 .492 .00 

21.200.00 

2.264.438.58 

106 .000.00 

• 771.552.80 

• 5.300.00 

Rua Assis Andrade; 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (5 (31) 3769-8100 - Telefax 37-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

A 

2056 	CAPACITAÇÃO DO RECURSOS HUMANOS 

2072 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO FTJNDD 

2008 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

25.600.00 

2.301.245.16 

2.247.20 

123.708.36 

13.483.20 

1.905.88 

6.513. 621 .56 

35.618.12 

4.494.40 

124.831.96 

89.101.48 

1 .272 .000.00 

148.400.00 

596.585.00 

180.200.00 

137.800 .00 

11.300.00 

63.710.00 

5.300.00 

Código Funcao: 	04 

Código SubFuncao: 	122 

2073 

2075 

2086 

2087 

2088 

Administracao 

Administracao Geral 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC, MUN. OBRAS 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 

MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE 

MANUTENÇÃO bo GABIRETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO 

3.798.095.54 

5.300.00 

125.267.62 -

1.149 .362.00

25.267.62-

1.149 .362.00 

10.600.00 

04 digo Funcao: 

Código SubFuncao: 122 

2018 MANUTENÇÃO E REESTR 

Código Funcao: 06 

2019 

2020 

2021 

MANUTENÇÃO DO C 

MANUTENÇÃO DO F 

MANUTENÇÃO CO 

MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO 

DOSN~ERVIÇOÁ DE 

DOS SERVIÇOS- DR 9UVIDOI 

12 

122 	 A9Nnístra 

2052 

2053 

2054 

2055 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE- ED C 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SESCRETARIA 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

Código Funcao: 	06 

Código SubFuncao: 	122 

2015 	MANUTENÇÃO E REESTRUTtJRA 

DA SEC.  
• _1L 

e. anc.V1 S.I .t I • 
v. 

imo 2walp, 
L 

1arar 

2011 	MNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

Se  

Código .SubFuncao: 	122 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2.022 	MAI4UÇ. 

Código Funcao: 	1 

Código SubFuncao:, \ 	122 

MANUTENÇO 1AS A 
..\ 	;v.  

MANUTENÇAG\DG CNS 

04 

122 

2023 

2024 

2025 TREINAMENTO  ECURS 

2049 A 

• 2050 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

EDUCAÇÃO 

• C âmara Municipai-de Co. nselhe*rolafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, § 20, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

,Código Funcao: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 
	122 	 Administracao Geral 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - M 	- (CXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.com.br  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C(') (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
/ 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Código Funcao: 	 04 	 Ad 

Código SubFuncao: 	122 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO DO QUADRO 	S'ES 

MANUTÉNÇÃO DA ESTR 

MANUTENÇÃO DAS ATIVI 

TREINAMENTO E CAPACI 

ASSUNTOS LEGISLA 

MANUTENÇÃO DO T 

MANUTENÇÃO DO.0 

OPERAÇÃO E MANU ' a  

PAGAMENTOS,  .O5 5 

MANUTENÇÃO DOS ENCARS 

MANUTENÇÃO DOS 

LOCAb 'E 

is t
Mã - - 

T ., Or1vTflflPTA-(P.PAr, 

2092 

2093 

2094 

2095 

2097 

2098 

2099 

210 

2102 

2103 

2104 

2105 

2107, 

MUNI ÇÀL 	:::° 

E PENSIONISTA. 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: \. 122\ 

2108 	MANUTENO DAS A 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2109 	MANUTENÇÃODAS TIVIDES:. )AS 

Sdi Funcao: 
	 04 

Código SubFuncao: 
	12 

2118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. M 

TOTAL 	 

Progtama: 0002 - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO 

e 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafálete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0 , § .2, incisã IV, -alínea "a"). 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

2089 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA IMPRENSA E CERIMONIAL 

Código Funcao: 	 04 	 Adrnnistracao 

Código 'SubFuncao: 	124 	 Coritrõle Internó 

2090 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONtR 
	

1 

331.200.00 

530.163.00 

5.457.00 

151..580.0() 

11.263 .00 

1.003.820.00 

.360. 00 

10.600.00 

446 .930.00 

100.000.00 

2.188.900.00 

1.000.000.00 

112.00 

5?6 .000.00 

53.000.00 

742 .000.00 

662 .500.00 

3.145.232.00 

46.836.450.86 

159.000.00 

106.000.00 

106.000.00 

TOTAL 
	

371.000.00 

(31) 2126-6388 -. memorylmémory.com. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 — Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafa.iete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - 

Código Funcao: 
	

04 
	

Adriiinistfracao. 

Códigb SubFuncao: 
	123 
	

Administracao Financeira 

.1001 
	

IMPLEMENTAÇÃO DE CAMPANHAS PARA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO 

1002 
	

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO FISCAL 

Código Fuflcào: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncaõ: 
	122 	 Administracao berai 

1067 
	

APOIO A ENTIDADES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COMUNITÁRIA 

Programa: 0003 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM CODAP 

Memory Informática. Ltda - Bélo Horizonte - MG - (OXX) 



Rua Assis Àndrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 - ( (31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-rhail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  

Câmara Municipal -de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFÁIETE 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

- 	Exercício 2015 

=. ORÇAMENTO AÇÃO DESCRIÇÃO 

Administracao 

Formacao de Recursos Humanos 

Código Funcao: 	04 

Código SubFuncao: 	128 

1.087 	CENTRO DE CAPACITAÇÃO PARA OS SERVIDORES - CODAP 

1040 

2012 

201,3 

2014 

2016 

MANUTENÇÃO DO 

MANUTENÇÃO DO 

MANUTENÇÃO DO CO .. 	O 

MANUTENÇÃO E REE 

APOIO À DELEGACIA 'D 

2031 MANUTENÇÃO 

ló Saude 
303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

DA FARNÁCIA.BÁSICA 

10 	 Saude 

305 	 Vigilancia Epidemiologica 

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE PROMOÇÃO À SAÚDE 2043 1.011.127.64 

15.931.168.25 

Programa: 0008 

TOTAL. 

- PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Mémory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.com. 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0 , 	2°., inciso IV, alínea "a") 

Código SubFuncao: 181 

CONVEN 

CONVENCOM A 

OS Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

CONSTRUÇÃO 

MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO 

1042 

2026 

'2027 

2,029 

2030 

Programa: 0004 - PROGRAMA DE SEGE 

Código Funcao: 	06 

TOTAL 	 

2017 	MANUTENÇÃO DO 

'LICIA 1CIv;LL 

RPO DE HBEIROS 

RLIAÇÃÕLDA GUARA CIVIL'  

Nac1Qe.l 

Teteste. 153 

Programa: 0005 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2082 	MANUT 

PROG 

2 

O PARA\CO 

A COMUNITÁRIA 

Programa '0007 PRÕGRA 

\ 
Código Funcao: 	10 

ódigo SubFuncao: 301 

DE PSF 

DAS ATIVIDADES 

DA ATENÇÃO BÁSICA 

DO SETOR DE ODONTOLOGIA 

DA FARMÁCIA POPULAR 

PSF - 

.00 

787.00 

12.190.00 

43.460.00 

12.720. 00 

58.300.00 

1.534.761.00 

31.800.00 

1.693.231.00 

83.600.00 

83.600.00 

1.073.207.60 

7.203.919.00 

2.168.738.80 

2.081.469.00 

222.585.16 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2.170.121 .05 



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Código Funcao: 	 12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	361 
	

Ensino Fundamental 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - menrymemor'.com. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMF - Demonstrativo V1 (LRF, art 40, 	20 , inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 	 VLR ORÇAMENTO 

Código Funcao: 	 10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	302 	- 	Assist. 1ospita1ar e Ambulatorial 

1044 	AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS 	 1 

2028 	MAf1J'I'ENÇÃODO PACS 

Código Funcao: 	 10 

Código SubFuncao: 	303 

106.000 .00 

11.448.00 

1.001.577.04 2032 	MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO 

digo Funcao: 	 io 

Código SubFuncao: 	302 

2033 	MANUTENÇÃO DO INSTI 

2034 	MANUTENÇÃO DO CIS 

2035 	MANUTENÇÃO PROG 

2036 	MANUTENÇÃO DO CS 

2037 	MANUTENÇÃO DO C 

2038 	MANUTENÇÃO DOS 

2039 	MANUTENÇÃO DOS 

2040 	MANUTENÇÃO DA P 

2041 	MANUgENÇÃO ÇET 

2042 	MÀNU4EN 

2048 	MANUTNÇÃO 

Programa: 0009 - ROGRAM 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 	3 \ 	vi  

2044 	MANUTENÇÃO DAS AVIDÁPE) 

Código Funcao: 	 10 

Código SubFuncao: 	305 

1 257083.68 

441.013.00 

961.913.96 

3 225.967.95 

486.405.96 

22.640.540.00 

3.083.495.48 

8.549.809.48 

469.215.36 

378.990.28 

447.192 .80 

43.060.652.99 

46Ô .001.84 

ITkt FLANTRÓPICOS 
V / 

LAREW- E LAB0RÇRAIS 

S DE SAÚDE 

NTO SOCORRO 

OTÉSE 

2045 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE IMUNIZAÇÃO 

2046 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE ENDEMIAS 

2047 	MANUTENÇÃO DO SETOR VIGILÂNCIA AMBIENTAL E ZOO ES 

Prograna: 0011 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

TOTAL 	 

221.124.48 

1.269. ?18.56 

375.394.76 

2.325.739.64 

Cód4.go Funcao: 
	 12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	306 	 Alimentacao e Nutricao 

2059 	MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 	 1.577.534.40 

TOTAL 	1.577.534.40 

Programa: 0012 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE PEDAGÓGICA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 (i) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br .  Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE ... 

Câmara. Municipal de Conselheiro Lafaiet.e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40,  §.21 ,' inciso IV, alínea 11a") 	 •$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

1046 
	

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA INTEGRAL 

1047 
	

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SAÚDE POSTURAL NA ESCOLA 

2057 
	

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

2058 
	

MANUTENÇÃO DOS JOGOS E ATIVIDADES RECREAT 

2060 
	

CONVÊNIO QESE 

2061 
	

MANUTENÇk CONVÊNIO PODE 

2062 
	

MANUTENÇÃO DO TRANSPORT 

.2063' 
	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AA 

2068 

'2069 

2071 

Programa; 0013 - PROG 

53.000.00 

13.483.20 

799.300.'00 

37.312.00 

1.680.905.60 

10.337.12 

1.755.625. 00 

22.472.00 

4.900.131.96 

4229.326.76 

31.651.333.21 

AL 	41..153.226.85 

Código Funcao: 	12 

Código SubFuncao: 	365 

1049 	CONSTRUÇÃO DE 

Código Funcao: 

Código SubFuncao,,-,,  

2064 	M 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

206 	MANUTENÇQ DAS ES  

Código Funcao: 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	3'Ç 	.., Ensiiio'$uperio 
\. 	# 

2066 	MANUTENÇÃO DA CORIBÇAO - FUNDAÇÃO 

2067 ' MANUTENÇÃO DA UAB 

Código Funcao: 	12 

Código SubFuncao: 	365 	 Educacao .Infa 

2070 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃÕ INFANTIL E CRECHE' 

• Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	366 
	

'Educacao de Jovens e Adultos 

2100 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS (EJA) 

TOTAL 	 

Programa: 0014 - PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO SÓCIO-CULTURAL 

Código Funcao: 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncab: 	391 	Patrim. Hist. Art.' e Arqueologico 

1096 . PROMOÇÃO DO 'PATRIMÔNIO E AS EXPRESSÕES CULTURAIS 

Código Funcao: 1 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	392 	Difusao Cultural 

• 2.350.000.00 

302.360.76 

1.197.869.96 

337.08 

309.664.16 

1.841.385.03 

101.798.16 

6.103.415.15 

87 .655 .00 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memorymemãry. com  . b 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( 5 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103. 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Programa: 0016 - PROGRAMA DE NFRAE$TRUTURA URBAN 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao 	452 	Servicos Urbanos 

1041 	IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE MOBILIDADE URBANA 

TOTAL 	 

1 

âmara Municipal de Conselheiro Laf *aiete .  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, § 20, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ '1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

1097 	DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA DE CULTURA 

1098 	ACESSO AO CONHECIMENTO E AOS MEIOS DE EXPRESSÃO E FRUIÇÃO CULTURAL 

1099 ' PROMOÇÃO DA ECONOMIA CRIATIVA 

1100 	REDE DE LEITURA 

1101 	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CUL •.. 

1 	 • 
'iI!• 

a~1é 0P . 

•1 d1 u - W ; kj — 

W4t 

	

digo 	Funcao: 	13 

	

Código 	SubFuncao: 
	392 

	

1103 	ATIVIDADES AUDIOVISU 

	

1104 
	

PRODUÇÃO E CONS 

	

Código 	Funcao: 	13 

Código SubFuncao: 

	

1105 	ATIVIDADES CULT 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

	

1106 	INTERAÇÃO NT 

	

2119 	MANUNbJVi 

	

2120 	MANU'TÇÃO VE 

Código Funcao: 	13 

Código SubFuncao: 	391 

1102 	' PROMOÇÃO AO DIREITO E, AL t 

34.302.00 

190 .800 .00 

10.600.00 

79.500. 00 

180.200.00 

31.800.00 

15.900.00 

10.600.00 

74 .200.00 

69.218.00 

26.500. 00 

10.070.00 

1.621.345. 00 

Programa: 0015 - POGRAKA 

Código Funcao: 	04 

Código SubFuncao: 	124\ 	/Contro 

1069 	AUDITORIA GOVERN? T 	 'A 

1070 	PROMOÇÃO DA TRANSPARkkÇ~ã 	 Eti~VOLVtk9NTO 

43.600 -00 

46.500.00 

90.100 .,00 

53.000.00 

Código Funcao: 	15' 	 Urbanismo 

Código 'SubFuncao: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

1050 	REFORMA DOS PRÉDIOS DA SEC. OBRAS E SEC. PLA. 	 142 .500.00 

Código Funcao: 	15 	 Urbanismo' - 

Código SubFuncao: 	511 	Saneamento Basico Rural 

1051 , SUBVENÇÕES DE APOIO PARA CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS 	 42.400.00 

Código Funcao: 	15 	 Urbanismo 

Código SubFuncao: 	451 
	

Infra-estrutura Urbana 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.com.b 

Rua Assis Andrade, 54Q - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	 31) 3769-8100 - Telefax.3769-8103 

email: camara@camaraconselheirolafaiete.rng.gov.br  - Sitè: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0 , § 2 0 , inciso 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

5.300.00 

(OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.-com.b 

Câmara Municipal de -Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

1058 	CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

1063 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

1064 	SUBVENÇÕES DE APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

1065 	IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

1066 	IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO IERMIN 

Código' Funcao: 	 15 

Código SubFi.incao: 	452 

2085 	MANUTENÇÃO DA FÁBRICA 0E 

TOTAL 	 

430.000.00 

20.00000 

53. 000.00 

7.861.5.80.00,  

103.880.00 

318.000.00 

9.024.369.00 

Programa: 0017 - PROGRAMA DE DO CONVENIO COM ECOTRES 

Códi96 Funcao: 	 18 

Código SubFuncao: 

2077 
	

MANUTENÇÃO DAS 

Programa: 0018 - PROG 

atao Arnbiental 

Saeamnto Basico Urbano 

Sf 	c:tDNSÓRCIO ECOTRES 

512 

1.590.000.00 

1.590.000.00 

18 

5 12 

1053 
	

DESCc4ISI 

Código Funcao: 	- 18 

Código SubFuncao: 
	543 

1054 	RECUPERAO DE AEA 

Código Funcao: 	 38 

Código SubFuncao: 	54 

1055 	IMPLANTAÇÃO DA 

1056 	IMPLANTAÇÃO DO CEN 

Cdigo. Funcao: 	 18 

Código SubFuncao: 
	542 

11.236.00 

31.800. 00 

79.500.00 

53.000.00 

Gao ARt1-

Controle Ambie 

Código Funcao: 

Código SubFuncao 

1057 	IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO 

1059 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE RECICLAGEM 

Código Funcao: 	 18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	541 	 Preservacao e Conservacao Ambiental 

1060. 	PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AGENDA 21 

1061 	IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO ANBIÊNTAL 

Código Funcao: 	 18 	 Gestao Abbiental 

Código SubFuncao: 	542 	 Controle Ambiental 

1062 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUN. BENEFICIAMENTO RESÍDUOS CONSTRUÇÃO CIVIL 

10. 600. 00•  

243 .100.00 

5.300.00 

20.000.00 

159.000.00 

Código Funcao: 	 18 
	

Gestao Anibiental 

Código SubFunco: 
	541 
	

Preservacao e Conservacao Ambiental 

2074 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO IEF 

Memory Informática Ltda 	Belo Horizonte - MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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ENTIDADE: CONSOLIDADA 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDÕ 

Exercício 2015 

2078 	MANUTENÇÃO DO SER7IÇO DE LIMPEZA URBANA 5.830.000.00 

.AMF -. Demonstrativo VI (LRF, art 4 0, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

17 

512 	 Saneamento Basico Urbano 

Saneamento 

18 

541 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

18 

541 

Código Funcao: 

Código SubFtincao: 

2083 

2084 

MANUTENÇÃC DO P 

MANUTENÇÃO DO P 

EIRAS/VENTURA LUIZ E ALMEIDAS 

NORCIO INIERMUNI 

- PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR Programa: 0021 

2079 	MANUTENÇÃO, DO PARQUE FL 

2080 

'digo Funcao: 	 18 

ódigo SubFuncao: 	542 

2081 	MANUTENÇÃO CONSELHO 

Gestao 	
. 

Pre - - rva.l! 	Iø. 
jP•lu, 

t- 	 ai 	 _. 

'MEIQ AMBIENTE -. CODEMA 

MANUTENÇÃO HORTO FLORESTA 

31.800.00 

11.481.92 

3.524.50 

Programa: 0019 - PROG 

Am6ieria1 	 / 

acao e Cpnservacao Ambiez. 

ÇAOpA,I DADE  

.OLI3ÁRI 	 -' 

5.300.00 

5.300.00 

6.506.242.42 

Código Funcao: 

Codigo. SubFuncao - 'NU 

ios 	RECUPAÇÃO D 

2076 	MANUTEr'?ÇO tIAS 

Programa: 0020 - Piú,DEN 

Funcao: 	 2-0 

601 

FOMENTO ÀS HORTAS 

Código .ódigo SubFuncao: 

1027 

2009 	FORNECIMENTO DE FRETE 

26 .500 .00 

37.000.00 

63.500 .00 TOTAL, 	 

.113.000.00 

10.913.76 

123. 913 .76 

âm 
1 

ara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Código Funcao: 	 20 
	

Agricultura 

Código SubFuncao: 	602 
	

Promocao da Prodúcao Animal 

1021 	INCENTIVO À PECUÁRIA  

1024 	CONTROLE SOCIAL E TERCEIRO SETOR/AGROPECUÁRIA 

1026 	REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 'TANCREDO NEVES 

TOTAL 	 

31.800.00 

114.480.00 

100 .000.00 

246.280.00 

Programa: 0022 - PROGRAMA DE ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Código Funcao: 	 20 	 Agricu1tra - 

Código SubFuncao: 	605 	 Abastectme'nto 

1022 	FOMENTO AO 'NOVO MERCADO DO PRODUTOR 	 84 .800.00 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@rnemory.com.b 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep.36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conseiffieiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS - 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AMF - Dernonstrátivo VI (LRF, art 40, 	2 0 , inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

20 Agricultura 

Extensao Rural 606 

1023 	IMPLANTAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS ECOLÓGICAS RURAIS 45.440.00 

27 Desporto e Lazer 
812 	 Desporto Comunitario 

/ 

20 Código Funcao: 

22 

661 

rograma: 0023 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

1031 

1032 

URBANIZAÇÃO ÁREA 

APOIO AO CONTRO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

23 

691 

DE REZENDE 
Izz 

DUARTINA NERA 

23 Comercio e Servicos 
695 	Turismo 

Código SubFuncao: 	605 

1025 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃ 

r 
Agricult . 

Aba. eci-.ø' • IL • 
'Ô 	illI §moam ma •' 
',• 

OXERCIAL,  

EÏRO SETOR / INDÚSTRIA E5RI9 

TOTAL 	 

REV 1 TAL 1 zçÃo 

1034 	"SOU LAFAIETE D 

1033 

Código Funcao: 

Código SubFncao' Nj 
103h / FOMENfr) GERAL 

1036 	FOMENTÀS ATI 

Código Funcao: 	
\ 

3,jw  

Código SubFuncao: 	91 

1038 	LUZES DE NAT2"A 

'digo Funcao: 	22 

Código SubFuncao: 	661 

2010 	MANUTENÇÃO POSTO MINASÁ  

TOTAL 	 

Programa: 0024 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

- PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO 

- PROGRAMA E) 

1020 	APOIO À EVENTOS E FEIRAS 

1028 	APOIO AO CONTROLE SOCIAL E TERCEIRO SETOR! TURISMO 

1029 	APOIÓ À INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

1030 	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 

,TOTAL  

397.000.00 

19.080. 00 

300.000.00 

39.220.00 

755.300.00 

Programa: 0025 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO ESPORTE 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

Menory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.càm.b 

42.000.00 

172.240.00. 

17.053 .00 

477.000.00 

100.000.00 

35.000.00 

532.213.00 

200. 000.00 

58 .000 .00 

5.300.00 

1.424.566.00 

1 	 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

27 

812 
Desporto e Lazer 

Desporto Cdmunitaro 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

01 

031 	 Acao Legislativa 

Legislativa 

1109 	PROMOÇÃO DE TORNEIOS RECREATIVOS DIVERSOS 

1110 	APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 

1111 	CONSTRUÇÃO QUADRA DE ESPORTE 

1.112 	ESTRUTURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

106 .000 .00, 

159.000 .00 

84 .800. 00 

318.000.00 

AMF - Demonstrativo VI (JRF, art 40, § 2 0 ,- inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

27 Código Funcao: 

Códigô SubFuncao: 811 

Desport 

27 

812, 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

1116 

2111. 

2113 

2114 

AMPLIAÇÃO DO CON 

MANUTENÇÃO (IN 

MANUTENÇÃO ESPO 

MANUTENCAO DA E 

27 

813 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

27 Desporto e Lazer 
813 	 Lazer 

1113 	APOIO A ENTIDADES ESPORT 

1114 - PROMOÇÃO ATIVIDADE FISICA 

1115 	PARCERIA ESCOLAS/tJN . . 

2115 	MANUTNÇÃO 3A 

Programa: 0026 \- PROG 

275 .600.00 

74.200.00 

15.900.00 

15..900.00 

106.000.00 

15.900.00 

39.758.00 

Código 

Código 

1107 

1109 

Fu1cao: \ 27 

SubFuncao: - 813 

CONSTRUÇÃO *DF' 	D 

PROMOÇÃO DO ERTE, 

116.600.00 

37.100.00 

106.000.00 

ódigo Funcao: 	27 	N 
.ódigo ,SubFuncao: 	812 	N. 1espQft'Ø#ir11 

1117 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE I1CIA 

/ 

Código Funcao: 

Código SubFúncao: 

2110 	MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER E ESPORTE 

2112 	MANUTENÇÃO CONVENIO GOVERNO FEDERAL 2° TEMPO 

2116 	MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROJETO MENINOS DE QUELUZ 

85.264.00 

152 .338 .00 

49.862.00 

106.000.00 

1.317.058.0,0 

2117 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 

TOTAL 	 

Programa: 0027 - PROGRAMA DE OPERACIONALIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) . (31) 2126-6388 - memory@memory.com.b 

137.800.00 

684 .964 .00 

ruí 	Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 
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AMF - Dernonstrativd VI (LRF, art 40, § 20, inciso IV, alínea "a") R$ 1;OO 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

1118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 6.084.400.00 

TOTAL 	6.084.400.00 

- PROGRAMA DE VERBA DE CONTINGÊNCIA Programa: 9999 

Código Furicao: 	99 

Código SübFuricao: 	846 

9001 	VERBA DE CONTIGÊNCIA 

- 	-.---- -_I Reserva 	 rig A 
' 	 • tu 	s E 	- - 	- 

.-~-..• 
356.743.00 

356.743.00 

195.075:518.32 

/ 

TOTAL GERAL: 

TOTAL 	 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2015 

ÚF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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